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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário

para o Supremo Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao recorrido 

para impugnação
RR — 3003-75 — (TST-7276-78)

Recorrente: Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A.

Recorridos: Antonio Delgado Filho e 
outros

Oo Doutor Ulisses Riedel de Resende 
RR — 4884-75 — (TST — 6.977-75) 
Recorrente: Rosa Jesus Simões Serra 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S. A.
Ao Doutor Mareio Gontijo
RR — 479-76 — (TST — 7.066-78)
Recorrente: Amburg — Sud — Agência 

Marítima S. A.
Recorrido: José Nazi Moreira
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 

RR — 901-76 — (TST — 6976-76)
Recorrente: lida Camargo e outra 

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

À Doutora Maria Cristina Paixão Cor
tes

RR — 965-76 — (TST-7306-76)
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

São Paulo
Recorridos: Oswaldo Rebello Horta e 

outros
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 
RR — 1.707-76 — (TST — 6.979-78) 
Recorrente: Francisca Santos Figuei

redo e outras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Ao Doutor Carlos Moreira de Luca
RR — 1.715-76 — (TST-7750-76)
Recorrente: Adella Pencak
Recorrida: Maria Sueli da Costa Fer

reira
Recorrida: Maria Sueli da Costa Fer

reira
Ao Doutor Gilberto Nascimento Dan

tas
RR — 2032-76 — (EST-675-78)
Recorrente: Jorge Lourenço de Lima e 

outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Ao Doutor José Carlos Rutowitsch Ma
ciel

RR — 2150-76 — (TST-7131-76)
Reconente: Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S. A. “DIMINAS”
Recorrido: Helvécio Alves Ferreira Duca 
Ao Doutor José Torres das Neves 
RR2232-76 — (TST — 6978-78) 
Recorrrente: Pedro dos Santos (1.’) e 

outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Ao Doutor Carlos Moreira de Luca
RR — 2977-76 — TST — 7665-76)
Recorrente: Hélio Vieira Calomon 
Recorrido: Inácio Pereira
Ao Doutor Mauro Thibau da Silva Al

meida
AI — 80176 — (TST — 7893-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S A.
Recorrido Valentlm Maurício de Aguiar 
À Dra. Noema Baptista
AI — 150-76 — (TST — 7894-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos; João Damião Lopes dos 

Santos
Ao Recorrido: João Damião Lopes dos 

Santos
AI — 1.693-76 — (TST — 8440-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Hamilton Fernandes Vicen

te
Ao Doutor Divani Queiroz Alves
AI — 2.43-76) — (TST-7353-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: — José Lúcio da Silva
Ao Doutor Damares R. S. Gonçalves 
RR — 715-77 — (TST — 8.519-78) 
Recorrente: Banco Nacional Sociedade 

Anônima.
Recorrido: Vllson Avelino Mo.aes 
Ao Doutor José Torres das Neves 
RR — 834-7/ — (TòT — óú.o-iZ) 
Recorrente: Banco Nac.onai oocieuaae 

Anônima.
Reco-mio: Nestor da Silva Castuno

Ao Doutor José Torres das Neves z 
RR — 1.123-77 — (TST — 7.231-78) * 
Recorrente: Fundaçao Instituto Bra- 

slie.ro de Geografia e Estatitsica — .. 
(I.G.G.E.)

Recor.idos: Nlice Alves da Silva e ou
tros

ao Doutor José Francisco Boselll
RR — 1.327-77 — (TST — 7.203-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Silvio Godinho Carneiro 
Ao Doutor Alino da Costa Monteiro 
RR — 1.383-79 — (TST — 6.9981-78) 
Recorrente: Adelina Braido Siqueira e 

outros 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Ao Doutor José Célio de Andrade
RR — l.bsU-ii — (TST — 7.197-78
Recorrente: Rede Ferroviá.ia Federal 

Sociedade Anônima. — (Div. — Leopol- 
dina)

Recorridos: Manoel Augusto Vaz Jú
nior e outros

Ao Doutor Alino da Costa Monteiro 
RR — 1.768-77 — (TST — 7083-78)

Recorrente: Prefeitura Municipal de 
Sáo Paulo

Recorrido: Brasileiro Cesar Fer.aresi 
ao Doutor Sérgio de Oliveira 
RR — 1964-77 — (TST-7/69-Z8) 
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Sáo Paulo
Recorrido: Aracy Serra
Ao Dcutor Roberson Chrispim Velles 
RR — 2141-77 — (TST — 7201-78) 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal. 

S. A.
Recorridos: Raul Agostinho da Silva 

e outros
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva
RR — 2161-77 — (TST-7335-78
Recorrente: Rio Grande — Cia. de Ce

lulose do Sul — RIOCELL.
Recorrido: Armando José Amador 
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva 
RR — 2167-77 — (TST-7379-78) 
Recorrerão- Indústria de Celulose Bor

rega ard S. A.
Recorrido: Donaldo Alves Machado 
A Doutora Marilene Somnltz Martins 
RR — 2.257-77 — (TST-7302-77) 
Recorrente: Rede Ferroviá.ia Federal 

S. A.
Recorridos: Margarida Monteiro Bas

tos e outros
Ao Doutor Alino-da Costa Monteiro 
RR — 2428-77 — (TST — 7.154-78) 
Recorrente: Rio Grande — cia. de 

Celulose do Sul — RIOCELL.
Recorridos: Cezárlo Bertola 
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva 
RR — 3114 — (TST — 7.275-78) 
Recorrente: Fundação Serviço de Saú

de Pública (FSESP).
Recorrido: Luciano Gonçalves Coelho
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel

RR — 3677-77 (TS — 7495-78) 
Recor:ente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Antonio Fonseca Matos e 

outros.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 

AI — 1154-76 (TS — 6935-76) 
Recorrente: Fundação d noPsaiersia 
Recorrente: Fundação das Pioneiras 

Sociais.
Recorrida: Denize Bruno Frazão
Ao Doutor Fernando Ribeiro Coelho

AI — 1610-77 (TST — 7351-77)
Recorrente: Rede Fe roviária Federal 

S. A. (7a Divisão Leopoldlna)
Recorridos: Floriano Bastos Ramos e 

outros.
Ao Doutor Eugênio José dos Santo 

AI — 2582-77 (TST — 7502-78>
Recorrente. Companhia Municipal de 

Tranportes Coletivos.
Recorridaq Maria de Lourdes Peixoto
Ao Doutor Ulisses Rlede’ de Resende

AI — 2618-77 (TST — 7014-78)
Recorrente: Cemp^nhia de Saneamen

to Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP.

Recorridos: Robe úo Xavier Pinheiro 
Neto e outro.

Ao Doutor UMsses Riedel de Resende 
ROAR — 515-76 (TST — 7012-781

Recorrente: Domingos Arthur Machado 
Fi'ho.

R°corrida: Federação das Esocolas Fe
derais Isoladas do Estado do Rio de Ja- 
ne’ro — FEFIERJ.

A Doutora Maria Eunlce Fontenelle 
Barreira Teixeira.

ROAR — 259-77 (TST — 7139-78)
Recor ente: Açucareira Rio Branco 

S. A.

slie.ro
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Recorrido: Hélio Costa
Ao Doutor Helc!o de Oliveira Fernan

des.
RODC — 15-77 (TST — 7532-78)

Recorrente: Sindicato da Indústria de 
Abrasivos *o Estaco de São Paulo.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Abrasivos de Salto 
e de Vinhedo e outros.

Ao D'utor Alino da Costa MonteTo
RODC — 346-77 — (TST — 7565-78) 

Récor epte: Sindicato dos Armazéns 
Gerais no Estado de São Paulo.

Recorrido. Sindicato dos Corregadores 
e Ensacadores ^e Santos.

Ao Doutor Alino da Costa Monteiro.
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. — Vista, por dez dias 

an Recorido para Contra-Arrazoar
RR — 638-77

Recorrente: COMABRA — Companhia 
de Admentos do Brâsil S. A.

Recorrid-s: Osvaldo Ferreira e outros
Ao Doutor Se^gio Roberto Alonso

AI — 3459-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recor ido: Severlno Vicente do Nasci

mento
Ae Doutor Mozart Cordeiro

AI — 168-77
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Colefvos.
Recorrida: Maria Torres
Ao Doutor Ulisses Rtedel ^e Resende 

TST — RO — DC — 282-76 
(Ac. TP — 1969-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: S. A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo.

Advogada: Doutora Maria Cristina Pai
xão Cortes.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de São Paulo.

Advogado. Doutor José Francisco Bo- 
selll.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O recurso extraordinário é interposto 
contra diversas cláusulas de sentenças 
normativa de segundo grau, me ecendo 
ser feito um exame separado para cada 
uma das Impugnações.

A decisão impugnada fixou “salário 
normativo”. Este já teve a sua consti.u- 
cionalidade reconhecida pelo Venerando 
Supremo Tribunal Federal (v.g.: RE 
79.317 — Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Xavier de Albuquerque, in Diário 
da Justiça de 30 de setembro de 1977, 
página 6683). Não podendo atacar a 
c áusula que fixa “sa'á lo normativo’', o 
recurso extraordinário, para procurar fe
rir o acórdão, dencmina-o de “piso sala
rial". Basta fazer-se a leitura da cláu
sula impugnada para verificar-se que a 
mesma se refere a “salário normativo” 
e nao a “p’so salarial" como protende a 
Recorrente.

A cláusula que concede estabilidade 
provisória à gestante também é acoima
da de inconstitucional. O Venerando Su
premo Tribunal Federal já apreciou o 
assunto ao decirtr recurso extraordiná
rio análogo, interposto po S. A. G’on 
do Brasil — Indústria e Comércio, per
tencente ao mesma grupo empresarial 
da Recorrente e todas sob o patrocin o do 
mesmo grupo de advogados, como se vê 
do documento de folhas 122, que instrui 
a petição de recurso extraordinário. Nes
sa decisão é afirmado que;

“O Sup erno Tribunal Federal, ao jul
gar, em 23 de março de 1977. o RE 79 317, 
decidiu que sentença normativa que con
cede estabilidade provisória à gestante 
não ofende a Constituição Federa’”. 
(RE 88.022 — Relator o Exmo. S=nhor 
Ministro More'ra Alves, decisão do Tri
bunal Pleno de 16 de novembro de 1977, 
D’ário da Justiça de 10 ^e março de 
1978, páeina 1.176).

Pretende ain4a a Recorrente, que haia 
eiva de Inconstltucionalidade na cláusula 
que estabelece multa. No mesmo recur
so ext aordinário acima citado (RE nú- 
mero 88 022) já ficou expresso que:

“Cláusula que estabelece multa no caso 
de não cumprimento, pelo empregador, 
das obreações de fazer contidas nas nor
mas estabelecidas em sentença prof°rida 
em dissídio coletivo não ofende o dispos
to nos artigos 8“ XVITI. “b”. e 142, § 1", 
da Constituição Federa1”.

Finalmente, a Recorrent» de insurge 
contra a cláusula oue prevê o abono de 
faltas, em dia de p’ovas. em estabeleci

mento de ensino, desde que es‘e tenha 
sido oficialmente reconhecido. Tal cláu- 
enla, de forma alguma se atrita com a 
Constituição. Pelo contrário, aiusta-se 
perfeitamente ao disposto no “caput” do 
ártico 165, pois al se recomenda a me
lhoria das condições normais dos traba
lhadores.

Tndrtiro o recurso.
Pu.blioue-se.
Bmsília. 28 de junho de 1978. — João 

de Lima Teireira. Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST-RO-DC-123-77
(Ac. TP — 1970-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sindicato das Indústrias 
de Produtos Químicos para fins indus

triais e ua r.noquinuca no ü^caao de 
São Paulo e outro.

Advogada — Dra. Loretta Maria Ve.- 
letri Muzelli

Recoindo — Sindicato dos Trabalha
dores nas indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jacarei

Advogado — Dr. José Francisco Bo- 
selli

2* REGIÃO
Despacho

, Contra decisão normativa de 2’ grau 
é Intel posto recurso extraordinário, aie- 
gando-se violação dos artigos 69, pará
grafo único, 43; 119, m, “a” e “d” 
(slc); 14z, 5 l.°; los, § 2.“; 160, 1 e 165, 
XI, todos da Constituição Federal.

Examinemos, uma a uma, as diversas 
cláusulas da sentença normativa, que 

sao avoixii&uas de inconstitucionais, peios 
Recorrentes.

rnsurgem-se contra a cláusula que dis
põe sobre 0 salário dos substitutos. Ao 
apreciar arguição análoga, o Supremo 
Tribunal Federal, em composição de 
Tribunal P.eno, já assim decidiu, por 

unanimidade:
O salário do substituto não traduz fi

xação de salário-mínimo profissional, 
mas é apenas meio hábil para garantir 
os efeitos da sentença normativa du
rante a sua vigência. — Inexistência de 
violação dos artigos 8, XVII, “b”, e 142 
5 1’ da Emenda Constitucional número 
1-69. (RE 88.022 — Reiator o Exmo. 
Sr. Ministro Moreira Alves — Decisão 
do Tribuna. Pleno, de 16.11.77 _
Diário da Justiça de 10.3.78, pág............

A cláusula de estabilidade provisória 
à empregada gestante, a qual também 
é increpada de Inconstitucional pelos 
Recorrentes, já foi submetida a crivo 
do Pretório Excelso, que assim se ma- 
nlfestou, em recurso extraordinário In
terposto pelo mesmo Sindicato que en
cabeça o presente:

Estabilidade provisória da gestante. _  
Decisão normativa que a concede não 
ofende a Constituição. (RE 79.317 — 
Re ator 0 Exmo. Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque — Decisão do Tribunal 

“e ^S-n — Diário da Justiça de 30.9.77).
Insurgem-se os Recorrentes contra a 

cláusula que prevê 0 abono de faltas 
em dias de prova, em estabelecimentos 
de ensino, desde que este seja reconhe

cido oiicialmente Tai cláusula não in
fringe a Lei Maior, antes pelo contrá
rio, ajusta-se ao espírito do caput do 
artigo 165. pois, indiscutivelmente, tal 
cláusula visa a melhoria das condições 
dos trabalhadores.

Inconstitucional, também não é a 
c áusula que estabelece multa Já de
cidiu o Tribunal Máximo:

Cláusula que estabelece multa em caso 
de não cumprimento pelo empregador 
das obrigações de fazer contida nas 

no mas es ate ecidas em sent nça p 0 
ferida em dissídio coletivo não ofende 
0 disposto nos artigos 8’. XVII, “b” e 
142. § 1? da Constituição Fede-al.
(RE 88.022 — Re ator 0 Exmo. Sr Mi
nistro Moreira Alves — Decisão do Tri

bunal Pleno de 16-11-77 — Dt no aa 
Justiça d° 10-3-78, pàg. 1.176).

A cláusula que os Recorrentes deno
minam de “desconto asslstenclal” (fs. 
144) também não se atrita com 0 texto 
constitucional. Em pleito no qua o as
sunto já foi levantado, já se firmou a 

júris rdência do P etório Exce eo >
Não contraria a Constituição cláusu

la em dissídio co’etivo. de desconto a fa
vor do sindicato na folha de pagamento 
dos empregados, de percentagem do au
mento referente ao primeiro mês. desde 
que não haja oposição do emnreeado até 

certo p”azo antes dessse pagamento.
(RE 88 022 — Relator 0 Exmo Sr. Mi
nistro Mo’eira A ves — Decisão do Tri- 
bunal Plôeno. de 16.11 77 — Diário da 
Justiça de 10.3.78. pág. 1.176).

Indefiro, pois, o recurso extraordiná
rio.

Publique-se.
Brasília. 28 de junho de 1978. —

João de Lima Teixeira — Ministro Vi
ce-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TST — RO — DC — 269-77 
(Ac. TP — 2321-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Sindicato das Indústrias 
de Esquadrias e Construções Metálicas no 
Estaao ae São Paulo e outros.

Advogada — Dra. Loretta Maria Vel- 
letri Muznli.

Recorrido — Federação dos Trabalha- 
do.es nas indústrias ivieca.urgicas. Mecâ
nicas e ae Material Métrico 00 Estado de 
São i-aulo e outros.

Advogado — Dr. Rubem José da Silva.
2 * REGIÃO

Despacho
Contra decisão no.ma.iva de 2.° grau 

é invexposco recurso extraordinário, are- 
ganoo-se violaçao aos artigos 6°, pa.a- 
graro único; 4s; 119, III, “a” e “d” (slc); 
142, § l.“; lò3, § 2»; ibú, 1 e 165, Xi. io- 
aos aa Constituição léaerai.

Examinemos, uma a uma, as diversas 
clau^uias aa semeiiça normativa, que sao 
aco.maaas de inconstitucionais, pe.os re
correntes.

Insurgem-se contra a ciáusula que dis
põe souie o salário dos suostitu.os. Ao 
apreciar arguiçao aná.oga, o supremo Tri
bunal Federai, em composição de Tri
buna. P.eno, já assim decidiu, por una
nimidade:

“O salário do substituto não traduz 
fixação de salario mínimo profissio
nal, mas é apenas meio habil para 
gaiantir os efeitos da sentença nor
mativa durante a sua vigência. — 
Inexistência de violação dos artigos 
8, XVII, “b”, e 142, § 1.’, da Emenda 
Constitucional número 1-69.” (RE- 
88.022 — Relator o Exmo. Senhor Mi
nis.ro Moreira Alves — Decisão do 
Tribunal Pleno, de 16-11-77 — Diáiio 
da Justiça de 10-3-78, pág. 1.176).

A cláusuia de estaoúiaaac pro«isó.ía à 
empregada gestante, a qual também é in- 
crepaaa de inconstitucional pe.os recor
rentes, já foi submetida a crivo do Pie- 
tório Excelso, que assim se manifestou, em 
recurso extraordinário interposto peio 
mesmo Sindicato que encaneça o pre
sente:

“Estabilidade provisória da gestan
te. — Decisão no.maviva que a con
cede não ofende a Constituição”. (RE 
79.317 — Relator o txmo. Senhor Mi
nistro Xavier de Albuquerque — De
cisão do Tribunal P.eno de 23-3-77 — 
Diário da Justiça de 30-9-77).

Insurgem-se os recorrentes contra a 
cláusula que prevê o abono de faltas, em 
dias de prova, em estabelecimentos de 
ensino, desde que este seja reconhecido 
oficialmente. Tal cláusula não infringe 
a Lei Maior, antes pelo contrario, ajusta- 
se ao espirito do “caput” do artigo 165, 
pois indiscutivelmente, tal cláusula visa a 
melhoria das condições sociais dos t.a- 
balhadores.

Também não flui ao arrepio do texto 
constitucional a cláusula que estabelece 
estabilidade provisória ao alistando. A 
justificativa constante dos autos, demons
tra ser a mesma imprescindível (folhas 
670):

“Acontece que, processado alistai- 
mento obrigatório, as empresas se 
entendem com o direito legal de, não 
constando de sentença normativa, 
dispensarem seus empregados; e eles, 
pe.o simples fato de estarem cum
prindo um dever cívico, vêm-se sacri
ficados no trabalho”.

Inconsttiucional, também, não é a 
clausula que estabelece muita. Já decidiu 
o Tribuna) máximo:

“Cláusula que estabelece multa em 
caso de náo cumprimento pe.o em
pregador, das obrigações de fazer 
contida nas normas estabelecidas em 
sentença proferida em dissídio cole
tivo não ofende o disposto nos arti
gos 8°, XVII. “b” e 142, parágrafo 
Io, da Constituição Foderal.”

(RE-88.022 — Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Moreira Alves — De

cisão do Tribunal Pleno de 16-11-77 
— Diário da Justiça de 19-3-78, pá
gina 1.176).

A cláusula que os recorrentes denomi
nam de “desconto assistencial” (fls. 144) 
também não se atrita com o texto cons
titucional. Em pleito no qual o assunto 
já foi levantado, já se firmou a jurispru- 
dncia da Magna Corte.

“Não contraria a Constituição cláu
sula em dissídio coletivo, de desconto 
a favor do sindicato, na folha de pa
gamento dos empregados, de percen
tagem do aumento referente ao pri
meiro mês, desde que não haja opo
sição do empregado até certo prazo 
antes desse pagamento.”

(RE-88-022 — Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Moreira Alves — De
cisão do Tribunal Pleno, de 16-11-77 
— Diário da Justiça de 10-3-78, pá- 
gina 1.176).

Indefiro, pois, o recurso extraordi
nário.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 1978. — Lima 

Teixeira, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência do TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrido 

para contra-arrazoar.
AI-719-77

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorrido: Benedito Francisco de Oli
veira.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
AI-1480-77

Recorrente: Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo —......... 
SABESP

Recorridos: Alcino Aichanjo Damião e 
outros

Ao Dr. Ciro Sales de Oliveira.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 20» SESSÃO 

ORDINA’RIA
29 de junho de 1978

Presidente: Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano (Substituto).

Procurador: Doutor Murillo Stevam 
Allevato.

Secretário: Sérgio Rubens Fernandes 
Pereira (Substituto).

As 13:00 horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Nelson Tapajós e Pi
nho Pedreira.

Havendo número legal, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente declarou 
aberta a sessão, determinando a leitura 
da ata da sessão anterior, a qual foi 
aprovada sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 205-78, relativo a 

recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos — CEDAE 
e recorrido Euaes Martiniano Santos 
Nubile. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrido falou o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo — 
RR — 4.595-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Djalma Hofling e lecorrida 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer da revista e dar- 
-Ihe provimento para anular o processo 
desde quando foi concedida vista à re
clamada dos embargos declaratórios, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
Doutor José Paulino Franco de Carva
lho. Processo — RR — 268-78, relativo 
a recuiso ae revista de decisão do Tri
bunal Regional do Tiabaiho da Terceira 
Região, sendo recorrente Alber Chamo- 
ne e recoirido Banco de Cr’dito Real de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Oilando Cou
tinho, tendo a Tm ma resolvido, não co
nhecer do reemso, unanimemence. Pelo

Minis.ro
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recorrido falou a doutora Harieine Guei- 
ros Dias. Processo — RR — 332-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região sendo recorrente Car
los Carvalho Fliho e recorrido Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira e re
visar o Excelentíssimo Senhor Ministro 
O lando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrido falou a Dou
tora Harieine Guelros Bernardes Dias. 
Pitcesso — RR — 532-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Maria da Graça Mais- 
ner Bartolomeu e recorrida Indústria de 
Confecções Fox Limitada.. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Tu,ma resolvido sem divergência, co
nhecer da revista e, no mérito, vencido 
o Exceelntíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira revisor, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o Doutor Alino 
da Costa Monteiro. Processo — RR — 
1.148-78. relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T,a- 
balho da Quarta Região, sendo recorren
tes Companhia Estadual de Energia Elé
trica e João Carlos Aires Silveira e 
recorridos os mermos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minist"o Pinho Pe- 
drei a e revisor o ExceelnVssimo Senhor 
Ministro O lando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer em parte da re
vista do empregador e. no mérito, negar- 
-Ihe p ovimento. Quanto à revista do 
empregado, sem divergência, conhecer 
parcialmente da revista e, no mérito 
vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, dar-lhe provi-
men o parcial para acrescentar à conde
nação as diferenças decorrentes da inte
gração média do pagamento das horas 
habituais extras já trabalhadas no aviso 
prévio, na indenização, no décimo salário 
e nas férias. Pelo primeiro recorrente 
falou o Doutor Silvio Cabral Lórenz e 
pelo segundo recorrente falou o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo — 
RR — 4.118-77 relativo a recunso de re
vista de decsião do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Reedão, sendo re
corrente Álvaro Baptista de Oliveira 
Neto e recorrido SEG — Serviços Espe
ciais de Guarda Sociedade Anônima. Foi 
relatar o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor José Ma
ria de Souza Andrade e pelo recorrido 
falou o Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins. Processo — RR — 4.423-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Vitor 
Batista e recorrida Indústrias de Papel 
Slmão Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, náo 
conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo — RR — 4.460-77 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Sidney 
George Webster e Sociedade Anônima 
— Philips do Brasil e recorridos os mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Pinho Pedreira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando, Coutinho, tendo a Turma resolvi
do. não conhecer de ambos os recursos 
unanimemente. Processo — RR_  
5.096-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Propart Sociedade Anônima — 
Projetos. Administração e Participações 
e recorrido João Antonio de Lima Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu- 
-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Proces-

~ ^1 ~ 530-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Mana de Lourdes Ferreira Liguori e 
agiavados Dias Martins Sociedade Anô
nima — Mercantil e Industrial. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro

Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvi
do por maioria de votos, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro relator e 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, negar-lhe provimento. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz. Processo — RR 
— 4.696-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido José 
Moreira de Souza. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo a Tu~- 
ma resolvido, não conhecer do recurso 
unanimemente. Pelo recorrido falou o 
Doutor Rubem José da Silva. Processo 
— RR — 5.370-77, relativo a recmso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo 
recorrente Guilherme Borges da Silva e 
recorrido Félix Rodriges Garcia. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Rusomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, co
nhecer da revista e dar-lhe provimento, 
determinando que os autos voltem à ins
tância “a quo”, no sentido de que seja 

proferido novo julgamento, inclusive 
quanto à anotação da carteira de tra
balho do Recorrente, unanimemente. 
Processo — AI — 4.354-77 relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais e agravado José Ma
deira Campos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, 
dar provimento ao agravo para que se 
processe o recurso de revista do empre
gador unanimemente. Processo — RR 
— 5.384-77, relativo a recmso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente José Madeira Campos e recorrida 
Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, suspender o julgamento do re
curso, para que os autos voltem à ins
tância “a quo”, para processamento da 
revista do empregador, unanimemente. 
Processo — RR — 68-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Sociedade Anônima — 
Tubos Brasilit e recorrido Berílio de Sou
za Albuquerque. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer da revista, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo — RR — 4.150-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região sendo recorrente Clodemir An
tonio Pagliuso Donegá e outros e recor
rido Banco Econômico Sociedade Anôni
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Mrnistro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, retirar o processo 
de pauta e remetê-lo à Egrégia Ter
ceira Turma, face ao julgamento do AI 
— 3.489-77, peio recorrente falou o Dou
tor José Torres das Neves. Processo — 
RR — 237-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, senão 
recorrente Zivi Sociedade Anônima — 
Cutelaria e recorrido Santino da Silva 
Pereira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Piçiho. Pedreira, tendo a Tur
ma resoivido, sem divergência conhecer 
do recmso e, no mérito, vencidos cs Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, relator e Nelson Ta
pajós, negar-lhe provimento. Redigirá 
o acórdão o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira. Pela recorren
te falou a Doutora Harieine Queirós Dias 
Bernardes. Processo — RR — 748-78. 
relativo a recuiso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrentes Zivi 
Sociedade Anônima — Cutelaria e José
Silva e recorridos os mesmos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer da revista do empregador e,

no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Mozart Victor Rus
somano e Nelson Tapajós, negar-lhe 
provimento. Quanto ao recurso do em
pregado, sem divergência conhecer da 
revista do empregador e, no mérito, ven- 
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Mozart Victor Russomano e Nelson 
Tapajós, negar-lhe provimento. Quanto 
ao recurso do empregado, sem divergên
cia, conhecer da revista e, no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, revisor, negar-lhe 
provimento. Pelo primeiro recorrente fa
lou a doutora Harieine Gueiros Dias e 
pelo segundo recorrente falou o doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo — 
RR-78/78, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo recor
rente Amaury Spodaryk e recorrido Guar
da Urbana do Paraná. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso _ rr-133/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Américo Justiniano Ri
beiro e recorrida Igreja Presbiteriana do 
Brasil. oFi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Processo — RR-328/78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e recorrido José Pereira Filho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, co
nhecer da revista, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Processo — 
RR-343/78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Industrial e Mercantil Paoletti e 
recorridos Gerváslo Fernandes da Silva e 
outro. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nnor Ministro Mozart Victor Russomaso 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, conhecer parcialmente da revista 
e ,no mérito, dar-lhe provimento para 
anular a respeitável decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho “a quo”, determi
nando a baixa dos autos, a fim de que seja 
proferida nova decisão, inclusive com a 
apreciação da tese da Recorrente relativa 
à prescrição, unanimemente. Processo — 
RR-451/78, relativo a recurso de rev's'a 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te ORBEAM Sociedade Anônima — Or
ganização Riograndense de Serviços e re
corrido Nodier Vieira da Silva. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo (Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Processo — RR-478/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Serviço Especial de Se
gurança e Vigilância Internas Sociedade 
Anônima — SESVI e recorrido Luiz Car
los Brício de Almeida Ramos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento para julgar im- 
procedente a ação, unanimemente. Pro
cesso — RR-480/78, relativo a recurso ce 
revista de decisão do Tribuna! Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Antonio do Espírito Santo Fer
nandes e recorrida Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssima Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, conhecer da revista, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar a baixa dos autos, 
a fim de que seja proferido novo jul
gamento, com apreciação das demais 
questões, unanimemente. Processo 
RR-490/78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regioral do Tra
balho da Oitava Região, sendo recorren

te COPALA — Indústrias Reunidas So
ciedade Anônima e recorrido José Maria 
de Carvalho Ferreira. Foi relator o Ex
celentíssimo Sennor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
da revista e, r.o mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, negar-lhe provimento. Pro
cesso — RR-611/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Carlos Ivan Peligrinelli e re
corrido Ortomax Ortopedia Maximllares 
S/C Limitada. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, conhecer da re
vista e, no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
relator, negar-lhe provimento. Redigira 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José da Silva. 
Processo — RR-625/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Terceira Região, sen
do recorrente Ercy Laizo e recorrida Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima.
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Criando Cou- 
tinho, tendo a Turma resolvido conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi 
mento para, reconhecendo a competência 
da Justiça do Trabalho, determinar a 
baixa dos autos, a fim de que seja profe
rido novo julgamento com apreciaçao cas 
demais questões, unanimemente. Pro

cesso — RR-662-78, reiativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro e recorridos Olival Fer
nandes de Abreu e outros — Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer da revista e, no mérito, 
vencido o Excelepatíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, dar-lhe pro
vimento para declarar incompetente a 
Justiça do Trabalho. Processo — RR-742 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorrente 
Banco do Estado de Minas Gerais Socie
dade Anônima e recorrido Vicente Gon
çalves de Oliveira. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira r 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mi»is- 
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — RR-888/78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e recorrido Antonio Napoli. Foi rela
tor o Excelentíssimo Sr. Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, revisor, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação. Pelo 
recorrente falou o doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido falou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo 
— RR-968/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
correntes Dayse Cabral silveira e ou
tros e recorrido Banco de Desenvolvi
mento do Estado do Rio de Janeiro So
ciedade Anônima — BD-Rio. Foi rela- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, relator, conhecer 
do recurso e, no mérito, dar-lhe provi
mento para que baixem os autos ao Tri
bunal do Trabalho “a quo”, a fim de que 
julguem o mérito como de direito, una
nimemente. Redigirá o acó-dão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. Processo^— RR-969/78, relativo 
a recurso de revista de decisãc do Tri 
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente SENASA — 
gurar.ça deSaúde Sociedade Anônima e 
recorrido Estera Grunberg. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho
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Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Processo — .... 
RR-3.903-77, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Nicoiau Aloísio & 
Companhia Limitada e agravado Leonar
do Cubacheski. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, dar provimento 
ao agravo, para determinar o prossegui
mento da revista, unanimemente. Pro
cesso — RR-3.144/77, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Volkswagen 
do Brasil Sociedade Anônima e agravado 
Francisco Pereira da Silva. Foi rdla- 
lator o Excelentíssimo Ser.hor Miristro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI-381/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Distribuidora de Bebidas Itaoca 
Limitada e agravado Alceu Cotta do Almo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, ter.do a Turma 
resolvido, negar provimento ao 'gravo, 
unanimemente. Processo — AI-633/78, re
lativo a agravo de instrumento de despa* 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Pedro Tafuri Neto e 
agravado Almerindo Manoel da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-775/78, re
lativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Companhia Progresso 
Industrial do Brasil Fábrica Bangu e 
agravado Eugênio de Oliveira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI-852/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravada Amé’ia de Souza 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-949/78, re
lativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Fundação Leão Treze 
e agravados Afife de Oliveira Sacie e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — 
AI-1.138/78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante M"terial 
Ferroviário Sociedade Anônima — Mafersa 
e agravado José Edson Coelho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
r.egar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI-1.322/78, relativo 
a agravo de instrumento de despi cho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante E'stado do Rio dè Janeiro e 
agravados Regilma Alves de Oliveira e 
outra. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemer.te. Processo 
AI-1.226/78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Pauli- 
no Putini e Agravada Usina Santa Olím- 
nia — Indústria de Ferro e Aço Socie
dade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Ser.hor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do agravo, unanimemente. Pro
cesso — RR — 4174-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional co Trabalho da Pnmeira Re
gião, sendo recorrente Hegesipo da Silva 
Loureiro Filho e outros e recorrida Com
panhia Docas do Rio de Janeiro. Foi 
re.ator o Exmo. Senhor Ministro Crian
do Coutinho e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, conhece: da revista e dar-lhe 
provimento para anular todo o proces
sado, inclusive a sentença de primeira 
instância, determinando que baixem os 
autos, a fim de que a parte contrária 
tenha vista aos documentos apresentaaos 
e seja proferida nova sentença, unanime

mente. Pelo recorrente falou o Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo reco.ri
do falou o Doutor Ildélio Martins. — 
Processo — AI — 3751-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima e agrava
do Paulo Jacob Meniconi. Foi relator o 
Exmo. Senhor Minist.o Or.ando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — RR — 4630-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Paulo Jacob 
Meniconi e recor.ido Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer da revista e, no mérito, vencido 
o Exmo. Senhor Minist.o Nelson Tapa
jós, revisor, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença de primeira instân
cia. Pelo recorrido falou a doutora Har- 
leine Gueiros B. Dias. Processo 4824-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Banco 
do Estado do Rio de Janeiro Sociedade 
Anônima e Banco Hades Sociedade Anô
nima e recorrido Rubem Barbosa de Pai
va. Foi relator o Exmo. Senhor Min.stro 
Orlando Coutinho e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer de ambos 
os recursos, unanimemente. Pelo recor
rente falou o Doutor Hugo Mósca e pelo 
recorrido o Doutor Olavo de Castro. — 
Processo — RR — 5007-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do T.abalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Transmecânlca 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio de Máquinas e recorrido José 
Teixeira dos Santos. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. — Processo — RR — 5180-77, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Jay e 
Montezano e outros e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, conhe
cer da revista e, no mérito, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, relato., negar-lhe provimento. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — RR 
— 5385-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo recorrente 
Qompanhia Nacional de Mineração de 
Carvão do Barro Branco e recorrido Ma
noel Rossi e outros. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinhc, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. EM TEMPO: Re
visor Exmo. Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. Processo RR — 134-78, relativo 
a ecurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima e recorrido José Luiz 
Amêndo a. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tenJo a Turma resolvido, não conhecer 
do recw.so, unanimemente. — Processo 
— RR — 149-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regiona. do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans
portes Coietivos e lecorridos João Tei
xeira Gonçalves e outros. Foi relator o 
Exmo. Senho. Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Exmo. Senhor Minis ro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, conhecer em parte da revista, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo — RR — 278-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo reco rente Ronaldo Antunes Rosa 
e recorrido INCOTRON Sociedade Anô
nima — Indústria de Componentes Ele
trônicos. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, conhecer da re
vista e dar-lhe p. ovimento para resta
belecer a sentença de primeira instân
cia, unanimemente. Processo — RR — 
383-78. relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
União Financeira Sociedade Anônima — 

Crédito, Financiamento e Investimento 
e Banco Itaú Sociedade Anônima e re
corrido Luiz Carlos Espíndola. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — AI — 394-78, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Instituto de As
sistência Médica ao Servidor Público Es
tadual — IAMSPE e agravada Afifa Ze- 
nodin Kondo e outros. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — RR — 435-78, relativo a 
recu so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrentes Afifa Zenedin 
Kondo e outros e recorrido Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSP. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Tu ma resolvi
do. não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrente falou a Doutora 
Ha-leine Gueiros B. Dias. Processo — 
RR — 452-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Traba’ho da Quarta Região, sendo 
recorrente Tansporte Sul Sociedade Anô
nima — Transportadora de Valores e 
recorrido Carlos Alberto Donatti Men
des. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conheder da 
revista e, no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, revisor, 
negar-lhe provimento. >— Processo — 
RR — 803-78, re’atlvo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
correntes João de Souza Bento e outros 
e reco rida Linhas Correntes Sociedade 
Anônima. Foi relator o Exmo. S=nhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministre Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Pelos recorrentes falou o 
Douto’- Rubem José da Si’va e pelo re
corrido falou o Doutor Hugo Mósca. — 
Processo — RR — 930-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
g’ão. sendo recorrentes Companhia Do
cas do Rio de Janeiro e Guilherme Pinto 
de Souza Filho e outros e recobridos os 
mesmos. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido; vencido o

Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
revisor, não conhecer do recurso da em- 
p esa, quanto a revista do empregado, 
sem divergência, conhecer, e. no mérito, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós, revisor, dar-lhe provimen
to para assegurar aos reclamantes o pa
gamento dos quinquênios nos percentuais 
adquiridos até a opção pelo regime da 
Consolidação das Leis Trabalhistas, cala
dos digo, calculados sobre os salários 
contratuais. Pelo p imeiro recorrente 
falou o Doutor Ildélio Martins e pelo se
gundo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva. — Processo — RR — 1064 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Mário Antonio Pagani e recoTida Wal- 
lig Sol Sociedade Anônima — Indústra 
e Comé-cio. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapaiós, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, conhe
cer da revista e. no mérito, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
revisor, dar-lhe provimento. P ocesso — 
RR — 722-78. re ativo a recurso He re
vista de decisão ^o Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Mário Alves de Barros Júnior 
e recorrida Caixa de Assistência dos Ser
vidores do Banco do Estado de Minas 
Gerais Sociedade Anônima e Banco do
Estado de Minas Gerais Sociedade Anô
nima e Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anónima. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Exmo. Sr. Ministro Or.ando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR — 3720-78, relativo a Em
bargos Declaratórios Opostos à Decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em- 
bargante UNIBANCO — Banco de In
vestimentos do Brasil Sociedade Anôni
ma e embargado Décio da Silva Faria. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido rejeitar os embargos, unanimeme te. 
Processo — AI — 2834-76, relativo a Em
bargos Declaratórios Opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em- 
bargante Rede Ferroviá ia Federal Socie
dade Anônima e embargado Vilson Prado 
e outros. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido acolher os embargos pa a 
declarar que o Agravo de Instrumento 
foi rejeitado também quanto à tese da 
inconstitucionalidade^ uanimememente. 
— Processo — RR — 4102-77, relativo 
a embargos Declaratórios Opostos à De
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante .UNIBANCO — Crédito Imo- 
biÈário Sociedade Anônima e embar
gada Rosana Silvia Marques Oliveira. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, rejeitar os embargos, unanimemen
te. Processo — AI — 4111-77, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendoagra- 
vante Pedro Teixeira e agravada Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Tu ma resol
vido, dar provimento ao agravo, para me
lhor exame da revista, unanimemente. 
— Processo — AI — 100-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Comercial e Empreendimentos Del
fim Verde Limitada e agravado Ale
xandre Peluso. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomanõ, 
ten^o a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso — AI — 112-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Instituto Medicamenta Fontoura Socieda
de Anônima e agravado Edson Luiz de 
Lima. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Proces
so — AI — 150-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
agravados José Luiz da Silva e outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 424-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Coopera
tiva dos Rodoviários Limitada e agra
vado Saulo Salgado da Fonseca. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
472-78, relativo a agravo^ de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Edvaldo Nunes 
dos Santos e agravado L’Atelier Móveis 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, ne
gar p.ovimento ao agravo, unanimemen
te. Processo —• AJ — 491-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo ag a- 
vante Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Belo Hori
zonte e agravada Centrais Elétricas de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar, provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
504-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oita
va Região, sendo agravante Empresa Jor
nal do Comércio Limitada e agravado 
José Zanite de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 565-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Estado do Paraná, e 
agravada Kalina Szlachta Von Trompo- 
wsky. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 714-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre-
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sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Nelci Rodrigues da Silva e agravado Bri
lho — Conservação e Administração de 
Prédios Limitada e União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 31- 
78, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Laboratórios 
Beecham Limitada e agravada Eunice de 
Menezes Mendes e outros. Foi relator o 
Exce entíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 195-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo e agravada Olinda da Silva 
Martins. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Min‘stro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agraVo, unanimemente. Processo — AI_ 
600-78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima — 
Superintendência Regional São Paulo e 
agravado Ped-o Alves de Almeida. Fo! 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. Processo — AI — 637-78, re- 
latixo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região 
sendo agravante Banco Itaú Sociedade 
Anônima e agravado Paulo Cesar Mar- 
tins. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo _ AI 

690-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Traba.ho da Nona 
Região, sendo agravante Companhia de 
Telecomunicações do Paraná — 
TELEPAR e agravada Zélia Reis cêstã- 
tan. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 771-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante José Po- 
rycarpo da Silva e agravado Transportes 
São Silvestre Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do agravo, unanime
mente. Processo — AI — 743-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Sociedade Anônima Moinhos Rio 
Grandenses e agravado Ordi Tomas Ma- 
sul. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
783-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri- 
meira_ Região, sendo agravante Veplan 
Residência Empreendimentos e Constru
ções Sociedade Anônima e agravado Leo
nel Dua*te Gomes. Foi relator o Exce- 
lentíss’mo Senhor Ministro Orlando Cou 
tinho, tendo a Turma resolvido, dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo — 
AI — 859-78. relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de T-ansportes Coletivos 
e agravado Antonio Lisboa da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis*ro 
Olando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AT — 1056-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Ge’aldo Barbosa 
de Lima e agravada Companhia Meta
lúrgica Barbará. Foi re’ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro O-lando Cou- 
tinbo. tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 1180-78 relativo a 
ag-avo de instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sevunda Região, sendo agra 
vante José Inaldo da Cunha e agravada 
Ferragens e Laminação Brasil Soc’edade 
Anôn‘ma Foi relator o Excelentíssimo 

Senhor Mfnist.ro 0-1 ando Coutinho. ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AT — 1349-78 relativo a aeravo de ’ns- 
t-umento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sevunda Região, sen^o a^-avante Indús
trias Gessv e Lever Limitada e agrava 
dos Jcwé dos Reis e out-o. Foi relator o 
Fvce’entíssimo Senho’ Ministro O’lando 
Coutinho .tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo. unan'memen 
te Processo — AT — 23-78 Wvo a 
ag’avo de instrumento de despacho do 
Jv’z Presidente do T’ibunal Regional do 
Traba’ho da Primeira Região, sendo 
agravante Crefisul Rio Sociedade Anôni
ma — Crédito Imobiliário e agravado G1I 
van Soares. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, sendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 179-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Luiz 
Canos Simões e agravada Cerinco Socie
dade Anônima — Cerâmica Indústria e 
Comércio. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI — 
322-78, relativo a agravo de instrumento 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Companhia Mineira de 
Eletricidade e agravado João Rodrigues 
Vieira .Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 627-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regipnal do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Compa
nhia Agrícola e F.orestal Satna Bárba
ra e agravado Argentino Raimundo Mar
ques. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI_  
643-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Antonio 
Amorim e agravada Organizações Brasi- 
laves Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne
gar p:ovimetno ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 777-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra 
vante José Correia Cristeio e agravada 
Empresa Brasileira de Pesca Limitada. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 931-78. 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Companhia de 
Navegação do São Francisco e agravados 
Alberto José de Souza e outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do. negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — AI — 1036-78, re
lativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re- 
gonal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Turismo Santa Bárbara 
Limitada e agravado Luiz de Gonzaga. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Ao encerrar à Sessão, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente em exercício — Mozart Victor Rus
somano teceu palavras de agradecimen
tos, enaltecendo a eficiente colaboração 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, durante o período de su
bstituição do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech. Agradecendo, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, deixou claro que honrado em 
poder servir nesta Egrégia Corte, ao lado 
de Eminentes Juristas. As dezenove ho
ras e t’inta minutos, encerrou-se à ses
são, sem se esgotar a pauta. E para 
consta’, eu. Secretário Substituto (em 
exercício) da Turma, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Excelentíssi
mo Senhor Minist’o Presidente e por 
nrm subscrita. Aos vinte e nove dias do 
mês de junho do ano de mil novecentos e 
setetna e oito.

— Sérgio Rubens Fer
nandes Pereira, Secretário Substituto da 
Segunda Turma (em Exercício).

TERCEIRA TURMA

20a. Audiência de Distribuição, realizada no dia 26 de junho de! 
1978,

Relator : Ministro Barata Silva 
Revisor : Ministro Coqueijo Costa

RR-3811/77 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Jeorgitólio Fernando dos Reis Silva e Petróleo Brasi. 

leiro s/A - Petrobrás - RLAM
Advogados : Drs. Albérico de 0. Castro e Ruy Jorge Caldas Perei

ra.
Recorridos : 0s Mesmos.

RR-228/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Alcides Pires e Outros 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido : Rede Ferroviária Federal S/A - sistema Regional Rio ' 

de Janeiro - SR - 3.
Advogado Dr. Sebastião Herculano de Matos Filho

RR-695/78 - TRT da 6a.Região 
Recorrente : Banco Econômico S/A 
Advogado Dr. Marcelo Antonio B. Lopes 
Recorrido : Getúlio Marques de Carvalho 
Advogado Dr. Ney Lopes de Souza

RR-lOll/78 - TRT da 4a.Região
Recorrentes. Banco Sul Brasileiro S/A e Wilson Milton Scharfenber - 

ger.
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel e Renato Oliveira Gonçalves. 
Recorridos : Os Mesmos.

RR-IO56/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Miguel João dos Santos e Outros 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido : Hércules S/A. - Fábrica de Talheres 
Advogado Dr. Elio Carlos Englert

RR-1626/78 - TRT da la.Região 
Recorrente : Joackey Club Brasileiro 
Advogado Dr. Hugo Mosca 
Recorrido : Ariovaldo Monteiro Chaves 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RR-I814/78 - TRT da 4a.Região 
Recorrente : Banco Mercantil de São Paulo S/A 
Advogado Dr. Heitor da Gama Ahrends 
Recorrido : Jorge Luiz Marints Menegon 
Advogado Dr. José Torres das Neves

Relator : Ministro Coqueijo Costa

AI-4216/77 - TRT da 6a.Região
Agravante : Sind. Dos Práticos. Arrais e Mestres de Pequena Cabot. 

em Trasnp. Marit. do Porto de A. Branca e Outros
Advogado Dr. Dário Mariani Guerreiro
Agravado : Sôciedade de Transportes do Rio Mossoro Ltda-Sotram 
Advogado Dr. José Marceiino Filho

AI-4330/77 - TRT da la.Região
Agravante : Hotel Bar e Restaurante Itaipu Ltda 
Advogado Dr. Júlio Goulart Tibau 
Agravado : Kleber de jesus Santos 
Advogado Dr. Lélio Teixeira Coelho

AI-62/78 - TRT da la.Região 
Agravnte : Atair Gonçalves 
Advogado Dr. Sérgio Moreira de Oliveira 
Agravado : Companhia de Trasnportes Coletivos do Estado de Rio de 

Janeiro - CTC.
Advogado Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho

AI-317/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Companhia de Navegação do São Francisco 
Advogado Dr. Célio Goyatá 
Agravado : Antonio José Maurício e Outros 
Advogado Dr. João Maurício Penna

AI-595/78 - TRT da 2a.Região 
Agravante : Rubens dos Santos 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravado : Companhia Municpal de Trasnportes Coletivos 
Advogado Dr..............

AI-883/78 - TRT da la.Região
Agravante : Município do Rio de Janeiro 
Advogado Dr. Abel Nascimento de Menezes

Mfnist.ro


Quarta-feira 12 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1978 5139

Agravado : Maria Geralda de Paula
Advogado Dr. (....)

AI-938/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Massa Falida de Embrava S/A
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravado ; Geraldo APrânio Vieira
Advogado Dr. Nicanor Eustáguio P. Armando

AI-1429/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Bemoreira Cia. Nacional de Utilidades
Advogado Dr. Wellington Pimentel Cardoso
Agravado : Celson Braz da Silvae Outros
Advogado Dr. Marilia Ferreira Bicalho

AI-1031/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Financiadora General Motors S/A. Crédito, Financiamento 

E Investimento.
Advogado Dr.Decio J.B. da Silva
Agravado : Roseli do Carmo Maquiaveli
Advogado Dr................

AI-1095/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Laudelino Gonçalves Souza
Advogado Dr.Luiz Carlos de Araújo
Agravado : Metal Yanes S/A. - Indústria e Comèrico
Advogado Dr.Raymundo Leite Prado Pinto

Al-1266/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Paujlo Roberto Vieira Camargo
Agravado : Almir Marques Bonfim
Advogado Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção

Relator : Ministro Coqueijo Costa
Revisor : Ministro Ary Campista

RR-3667/77 - TRT da 3a.Região
Recorrente : José «Evangelista DePreitas e Fundação serviços de 

Saúde Pública.
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel Lelio A. Barbosa. 
Recorrido : Os Mesmos

RR-235/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Forjas Taurus S/A
Advogado Dr. Beatriz Sanvicente Ilha Moreira
Recorrido : Vera Lúcia Machado Carvalho
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-9O8/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Maria José Costa Brito
Advogado Dr. Roberto Camargo
Recorrido : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
QAdvogado Dr. Ruy Jorge Ciadas Pereira

RR-1018/78 - TRT da la.Região
Recorrene : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo
Recorrido : Edgard Vergas Costa
Advogado Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção.

RR-1299/78 - TRT da la.Regiúao
Recorrente : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Ivan de Gusmão F. Baptista 
Recorrido : Marilene Seitz Castilho e Outros 
Advogado Dr. Itamar Pinheiro Miranda

RR-1308/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Hotéis Othon S/A
Advogado Dr. Deoclides Barreto de A. Netto
Recorrido : José de Azevedo Matos
Advogado Dr. Eduardo Adauri Goes de Araújjo

rr-1714/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Favorino Magalhães Brum e hospital Cristo Redentor S/A 
AdvogadoDr. Ulisses Riedel de Resende e Martha Prates Dutra.
Recorridos : Os Mesmos

Relator : Ministro Ary Campista

AI-4120/77 - TRT da 9a.Região
Agravante : Sebastião Vieira
Advogado Dr. Edésio Franco Passos
Agravado : Companhia CarboniPera Próspera S/A
Advogado Dr.........  *

AI-4222/77 - TRT da 9a.Região
Agravante : Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A

Advogado Dr. Mauri Dierceu de Araújo Gomes
Agravado : Luiz Gonzaga Nunes
Advogado Dr. Luiz A. Vieira Valente

AI-24/78 - TRT da la.Região
Agravnte : Padaria Ferreira Borges Ltda
Advogado Dr. Francisco da Costa Drummond
Agravado : Carlos Augusto Peçanha da Rocha
Advogado Dr.........

AI-69/78 - TRT da la.Região
Agravante : Darcy da Silva Abreu
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Companhia Cervejaria Brahma - Filial Hanseática
Advogado Dr. Vaéliro Rezende

AI-876/78 - TRT da la.Região
Agravante : Rede Ferroviária Federal S/A (Sistema Regional - Rio 

Janeiro)
Advogado Dr. Paulo Rodirgues Sobbrinho
Agravado : Emydio José de Mattos
Advogado Dr. Divanir Queiroz Alves

AI-930/78 (corre junto com AI-940/78) TRT - da 3a.Região
Agravante : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Arline da Cunha Borges
Agravado : Terezinha Barbosa Parreiras
Advogado Dr. José Torres das Neves

AI-940/78 (corre junto com AI-930/78) TRT - da 3a.Região
Agrevnte : Terezinha Barbosa Parreiras
Advogado Dr. José Torres das Neves
Agravado : Banco Brasileiro de Descontos s/A
Advogado Dr. Arline da Cunha Borges

AI-IOO4/78 TRT da 9a.Região
Agravante : Banco Itaú s/A
Advogado Dr. Amaury Chaves de Athayde
Agravado : Severino Lourenço Medeiros
Advogado Dr. Nestor A. Malvezzi

Al-1189/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Fundação Aramndo Álvares Penteado
Advogado Dr. Cássio Mesquita Barros júnior
Agravado : Paulo Renato Momo
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1262/78 (RR-1341/78) - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco Itaú S/A
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Agravado : Wilson de Souza Andrade e Outro
Advogado Dr. José Torres das Neves

AI-1373/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Carlos Victor Muzzi
Agravado : Sérgio Roberto de Oliveira
Advogado Dr. José Torres das Neves

Relator : ministro Ary Campista
Revisor : Ministro Lomba Ferraz

RR-4205/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Arilio Cabral dos Santos e Zivi S/A - Cutelaria 
Advogado Dr. Beatriz Flores dos Santos e Élio Carlso Englert. 
Recorrido : Os Mesmos

RR-562/78 - TRT 4a.Região
Recorrente : Unibanco - União de BAncos Brasileiros S/A.
Advogado Dr. Tito Flávio AÚde
Recorrido : Berenice Dellagnese da Rocha
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-911/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Transita - Transportes Ltda
Advogado Dr. Fernando Cesar de S. Melgaço
Recorrido : Milton Vieira do Amaral
Advogado Dr. Ivete Mc. Cloghire

RR-1052/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Companhia União dos RePinadores - Açúcar e CaPè
Advogado Dr. Antonio D'Amico
Recorrido : Nuno Alvares Pereira de Almeida
Advogado Dr. Mário Chaves

RR-1302/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Nilson Nunes de Olieira Barbosa e Outros
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Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Rede Ferroviária Federal S/A - (sistema Regional Rio 

de Janeiro - SR-)
Advogado Dr. Ary Alves de Moraes

RR-1717/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Maria Matos Fernandes
Advogado Dr. Carlos F. P. Araújo
Recorrido : Matei - Materiais e Eletrodos S/A
Advogado Dr. Elias Schmukler

RR-1341/78 (AI-1262/78) - TRT da 3a.Região
Recorrente : Claudionor Preira sobrinho e Outro
Advogado Dr. José Torres das Neves 
Recorrido : Banco Nacional S/A 
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Relator : Ministro Lomba Ferraz
Al-4279/77 - TRT da 2a.Região
Agravante : Eletro Radiobraz S/A
Advogado Dr. Edilberto Pinto Mendes
Agravado : Osvaldo Luiz Ramos
Advogado Dr. Antonio da Costa Neves Neto

AI-59/78 - TRT da la.Região
Agravante :Antonio Francisco Bento
Advogado Dr.Alino da Costa Monteiro
Agravado : Castelo Auto Ônibus S/A
Advogado Dr. David Silva júnior

AI-75/78— TRT da la.Região
Agravante : Edson Paulo Pereira Petersen
Advogado Dr. João Airton dos Santos
Agravado : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Antonio Carlos C. N. da Gama

AI-264/78 - TRTda 5a.Região
Agravante : Óleos de Palma S/A - Agro Industrial - Oplama
Advogado Dr. Juarez Souza Wanderley
Agravado : Ananias Domingos da Silva 
Adcvogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-880/78 - TRT da la.Região
Agravante : Crefisul Rio S/A. Crédito Imibiliário
Advogado Dr. Cleia Cardoso
Agravado : Solange Lemos Barroso
Advogado' :Dr. Gil Barroca

AI-IOO3/78 - TRÍ da 8a.Região
Agravante : Ephel - Efnpresa de Projetos Hidrâulicoé e Elétri

cos Ltda.
Advogado Dr. Raimundo Barbosa Costa
Agravado : George “Henru Pickerell III
Advogado Dr. Antonio Fernando M. C. da Rocha

AI-IOO7/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Daniel Dal Pozzo 
Advpgado Dr. Juarez Teixeira
Agravado : Jair Defende Perico ( Persul Comércio Confecções 
Para Noivas)
Advogado Dr. Rabi Rezedá

Ai-1062/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Indústria Elétrica Brown Boferi S/A
Advogado Dr. oswaldo R. de Oliveira
Agravado : José Francisco de Oliveira e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1146/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogado Dr? Solange P. Damasceno
Agravado : José Espinheira Garcia .
Advogado Dr. Waldelio Almeida de Oliveira

AI-1242/78 - TRT da 6a.Região
Agravante : Padaria Nossa Senhora do Perpétuo Socorro
Advogado Dr. Marivaldo Burégio de Lima
Agravado : Inácio João de Souza
Advogado Dr. Clãvio Valença

AI-1407/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Niwton Neivio finholt
Advogado Dr. Yolie Mendonça Giannotti

Agravado : Pimenta & Cia. Ltda
Advogado Dr. Marcos Moriggi Pimenta

Relator: Ministro Lomba Ferraz
Revisor : Ministro wanger Giglio

RR-58/78 - TRT da 6a.Região
Recorrente : Prefeitura Municipal do Recife
Advogado Dr. Juarez Neri Ferreira
Recorrido : Roberta Borba Gomes de Melo
Advogado Dr. josè Fernandes de Lemos

RR-693/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Hermelino Cechinel e Outros e Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro e Paulo Branda Femandez. 
Recorridos : Os Mesmos

RR-916/78 - TRT da la.Região
Recorrente : João Ramos de morais e Outros
Adogado Dr. Jose Antunes de CArvalho
Recorrido : Companhia Docas do Rio de Janeiro
AdvogadoDr. Anotonio Carlos C. N. da Gama

RR-I055/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Ernani de Jesus Lopes da Silva
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Confecções Wolens S/A
Advogado Dr. Paulo Fernando Mentz

RR-I3I4/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Municpal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Nelson Dias
Recorrido : laac Gonçalves Reinoso
Advogado Dr. José Carlos da Silva Arouca

RR-1306/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Banco Nacional S/A.
Advogado Dr. Antononio Carlos de A. Souza
Recorrido : Paulo Cesar Prates Brito
AdvogadoDr. Clòviis Sampaio Chagas

RR-1312/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente Colmpanhia Municipal de Trasnportes Coletivos
Advogado Dr. jose Roberto Vinha 
Recorrido : Joaquim Diniz Ribeiro 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-l?2O/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advogado Dr. Milton Bastos de Oliveira
Recorrido : Alipio de Oliveira Korb 
AdvogadoDr. jose Francisco Boselli

Relator : Ministro Wagner Giglio

AI-4215/77 - TRT da 6a.Região
Agravante : Jose Braz da Silva
Advogado Dr. Josè Cavalcante de Miranda
Agravado : Companhia Hidro Elétrica do S. Francisco - CHESF 
AdvogadoDr. Rodolgo Coutinho

AI-4821/77 - TRT da 2a.Região
Agravante : Natteo Maniaci
Advogado Dr. Henrique Reinriche Netto
Agravado : Isparta - Comércio de Tapetes Ltda
Advogado Dr. Antonio da Costa Neves Neto

AI-6I/78 - TRT da la.Região
Agravante : Manoel Silva Gonçalves e Outros
AdvogadoDr. Alino da Costa Monteiro
Agravado : Colmpanhia Comércio e Construções
Advogado Dr. Josè Pacheco de Araújo

AI-330/78 - TRT da 3a.Região
Agravnte: Cleantro Tiago Gonçalves
Advogado Dr. Josè Torres das Neves
Agravado : Unibanco 'União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado Dr..............

AI-882/78 - TRT da la.Região
Agravante: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Fernando de Flgauiredo Moreira
Agravado : Jair Soares Filho
Advogado Dr. Nelson Tomaz Braga

AI-947/78 - TRT da 5a.Região
Agravnte : Rede Ferroviária Federal S/A \
Advogado Dr. Eduardo Silva Costa
Agravado : Benedito Manoel dos Santos e Outros 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de REsende
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AI-1030/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Eletroradiobraz s/A
Advogado Dr. Pedro Ivan do Prado Rezende
Agravado : José Carlso Tendeiro
Advogado Dr. Pedro da Rocha Brandao

Al-1034/78 - TRT da la.Região
Agrazvante: José Lúcio de Souza
Advogado Dr. Roberto Camargo
Agravado : Petrobrás Química S/A. - Petroqu-imica
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

AI-1064/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : s/A. Frigorifico Angloo(Fazenda Posses do Rio 

Grande)
Advogado Dr. Theodomiro Ferreira de Moraes
Agravado : Adalberto Moreda Mendes
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1187/78 - TRT da 5a.Região
Agravnte: Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado ítir. Eduardo Silva Costa
Agravado :rAnibal Evangelista dos Santos e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1265/78 - TRT da la.Região
Agravante: Promente - promoçoes e Lançamentos Ltda
Advogado Dr. Luiz José de Leao 
agravado : Aldemir^da Costa Santos 
Advogado Dr. Moadeiy Roberto des Santos Moreira

X
Relator : Ministro Wanger Giglio 
Revisor : Ministro Barata Silva

RR-231/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Edson José Flores e Outros
Advogado Dr.Alino da Cost$ Monteiro
Recorrido : Rede Ferroviária Federal S/A. Sistema Regional 

Rio de Janeiro - SR-3.
Advogado Dr Eduardo Sérgio dè Lima

RR-755/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Valquir Gomes da Silva
Advogado Dr. Hugo Aurélio Klafke

Recorrido : Banco Francês e Brasileiro S/A 
Advogado Dr. Paulo Cezar Umpierre

RR-875/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr. Mário Bastos Cruz T. Nogueira 
Recorrido : Joaquim Lourenço de Paula e Outros 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-IOI4/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Banco Mercantil de São Paulo e Mereantil Finasa Cré 

dito, Finaciamento e Investimento S/A.
Advogado Dr. Heitor da Gama Ahrends 
Recorrido: Manoel Inácio paze de Aguar 
Advogado Dr. Ana Maria de Morais Santos

rr-1295/78 -TRT da la.Região
Recorrente : Fernando Alberto Alves da Silva
Advogado Dr. Vicente de Pualo C. Maranhão 
Recorrido : Reativos Santa Catarina Ltda 
Advogado Dr. André Luiz Dumortont de Mendonça

RR-17O8/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Antonio Anzuin
AcVogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Máquinas Pneumáticas e hidráulicas
Advogado Dr. Ricarod Gonçalves Colletes

rr-1864/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente : Fepasa - Ferrovia Pualista S/A
Advogado Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira
Recorrido : Sérgio Raphael de Brito 
advogado Dr. Antonio R. Figueiredo.

Brasilia, 04 de julho de 1978

Mario de A. m- Pimentel Junior.

Secretario da áa.Tuima.

sDespachos de Embargos
A 1-3389/77
Embargante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : Jose Luzia de Carvalho

(Dr. Anibal Amaral de Barros)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco, 

pois a hipótese se ddequa a Súmula e a Prejulgado do TST.
Uma vez concedida a complementaçao da aposen 

tadoria, fica insuscetível de revogação ou condicionamento por 
revogaçao ou condicionamento por resolução posterior, só preval£ 
cendo a última com relação dos admitidos na empresa subsequente - 
mente.

Assentou o acórdão que quanto à competência, 
a jurisprudência é sediça - Trabalhista e do STF.

Pede embargos o Banco sustentando violação ' 
dos arts. 643, 11 , 896, 832 da CLT e 142 da Lei Maior.

Mas as alegadas violações legais e constitu
cionais não foram demonstradas.

A hipótese realmente atrai a incidência da 
Súmula 51 e do Prejulgado 48.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 29 de juho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-II25/77
Embargante : Domingos Alizi

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado : Light - Serviços de Eletricidade s/A 

(Dr. Célio Silva) 
Despacho
0 agravo do autor foi desprovido em processo' 

em que se disqute a tempestividade do recurso de revista .do empre 
gado.

Pede embargos o autor, sustentando violação ' 
do art. 896 da CLT e contrariedade à Súmula 01 do TST.

Diante de uma possível contrariedade à Súmula 
01, defiro os embargos e determino o seu processamento com abertu 
ra de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasilia, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação. 
Ao Dr. Célio Silva.

AI-1362/77
Embargante : S/A Correio Brasiliense

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : Ubirajara Faria e Outros

(Dr. João Vicente de Paula Silva) 
Despacho
0 agravo da ré foi desprovido em processo 

em qeu se discute carência dá ação por falta de possibilida 
de jurídica do pedido - - Aplicabilidade do DL n. 7037/44, re 
vogado pelo DL 972/69- -

Em embargos de declaração acolhidos escla 
receu a Turma que ao negar provimento ao agravo foi repelida a 
alegação violaçao aos limites da "litiscontestatio".

Pede embargos a ré sustentando violação ' 
dos arts. 832 e 896 da CLT, 458 do CPC.

Mas as alegadas violações legais nao fo - 
ram demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-2755/77
Embargante : Cia. de Fumos Santa Cruz

(Dr. Antonio Carlos Gonçalves)
Embargado : Gerson Christiano Ferreira

(Dr. Eugênio José dos Santos)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ' 

assim decidindo: o art. 62 da CLT foi interpretado, e não vio
lado. 0 regional considerou, ante a prova produzida, que o ser 
viço do reclamante, não obstante externo, era rigorosamente ~ 
controlado no horário. Daí, a inoperância dos julgados ofereci 
dos a contraste, que mancam pela inespecificidade.

Pede embargos a reclamada sustentando viola
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ção legais não foram demonstradas e o conflito pretoriano esbar 
ra na faticidade da matéria e no Prejulgado 52.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Truma

AI-3514/77
Embargante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : Sebastião Pereira da Costa Filho

(Dr. Haroldo de Castro Fonseca)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco 

assim decidindo: só o fato de ter sido invocada e aplicada Súmu 
la do TST já basta para impedir o recebimento da revista. É o 
que preceitua o art. 896 da CLT. Ademais, o Banco vem com argu
mentos laterais, tais sejam expectativa de direito e direito ad
quirido.

Discute-se nos autos compemertação de aposen 
tadoria, cujas condições de deferimento foram alteradas pelo em 
pregador.

Pede embargos o Banco sustentando violação' 
dos arts. 896, 832 e 643 da CLT e 142 da Constituição Federal.

Mas a matéria é interpetativa. Violaçao li- 
te. al não ocorre e conflito pretoriano não se alegou.

Indefiro os embargos.
INtime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Tunpa

AI-3813/77
Embargante : Cia. Nacional de Cimento Portland

(Dr. Affonso Carlos A. da Veiga)
Embagado : Fernando Resende Porto e Outros 

(Dr. Fernando B. Freire) 
Despacho
0 agravo da ré foi desprovido porque o acór 

dão recorrido aplicara o Prejulgado 52 e a súmula 45 - - Cômputo 
das horas extras no repouso remunerado e no 13® salário - -

Pede embargos a ré, alegando violação do art. 
896, letras a e b da CLT.

Mas a alegação improcede diante do disposto' 
no proprio art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junbo de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-3469/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Maria Cristina Paixao Cortes) 
/mbargado : Geraldo Zampieri e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
0 agravo da FEPASA foi desprovido ao enten 

dimento de que a pretensão dos reclamantes - - preenchimento ' 
de cargos vagos, mediante promoção, de acordo com as normas re 
gulamentares - - é juridicamente possível não havendo o acórdao 
regional incorrido em violação da lei.

Nos embargos a ré sustenta violação dos ' 
arts. 2?, 896 e 897 da CLT, 35 do CPC bem como conflito preto 
riano.

Mas a matéria é interpretativa e os ares - 
tos colacionados à divergência nao são específicos, 

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de *1978

Assinado Carlos Alterto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-2330/77
/mbargante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : Alberto de Oliveria Alvim e Outro

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu do agravo do Banco ' 

porque da formação do instrumento não consta o traslado da 
procuração ao advogado signatário das razoes do agravo (§úni 
co, do art. 523 do CPC) .

Nos embargos o Banco sustenta violados os 
arts. 794, 795 e § 12 e 796 a, 897 b e 896 da clt, assim como 
arts. 284, 245, 249,§§ le e 22, e 250 e § único doCPC.

Mas a matéria é interpretativa e conflito 
pretorianoi nao se invocou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma r

RR-528/77
Embargante: Cia. Industrial RiòQíuahyba

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : José Calderon Peres e Outro

(Dr. Luiz Heron Araújo) 
Despacho
A Turma conheceu da revista dos autores e 

deu-lhe provimento parcial para mandar pagar o adicional de ' 
insalubridade enquanto não adotado o aparelho "Protin 1.000 " 
pela empresa.

Pede embargos a ré, alegando violação dos 
arts. 32 do DL 389/68, 153 §§ 22 e 32, 82 XVII, b, e 142 § 12 
da Lei Maior, contrariedade ao Prejulgado 51, e conflito pre
toriano.

Mas as alegadas vhlaçóes legais e consti
tucionais não foram demonstradas nem o conflito pretoriano i 
prospera diante dos iterativos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carló’s Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-1443/77
Embargante : Milton Jose Miranda Rodrigues

(Dr. Wilmar Saldanha da Gama pâdua) 
Embargado : Metalúrgica Marimon Ltda

(Dr. Dante Rossi)
Despacho
A Turma conheceu de ambas as revistas ne 

gando provimento tanto ao apelo do autor quanto ao da ré.
Decidiu-se que a compensação da jornada ' 

semanal só tem eficácia quando pactuada por instrumento norma 
tivo autônom o (acordo coletivo ou convenção coletiva) e que' 
a infração patronal no que tange ao intervalo paira repouso e 
alimentaçao limita-se ao âmbito administrativo.

Pede embargos o autor sustentando confli
to pretoriano que acha-se superado nos termos da Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

«. Brasília, 29 de junho de 1,978
Assinado Carlos Alberto Barata Silva

- Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-2976/77
Embargante : Ivo Alves Pereira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado : Viação Aérea São Paulo s/A - VASP

(Dr. Ildèlio Martins)
Despacho
A Turma deu proimento à revista da ré decidin 

do que a prova dos autos é no sentido de que realmente o reclaman 
te abandonara o emprego. —

Em embargos de declaração acolhidos esciare - 
ceu a Turma que a ação foi julgada improcedente, reconhecido o 
credito da reclamada no valor de Cr 506, 35, contra o reclamante , 
pedido em recnnvenção.

Pede embargos o autor sustentando violação ' 
do art. 896 a e b da CLT e conflito pretoriano.

Diante de uma possíbel violação do art. 896 ' 
da CLT defiro os embargos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado paira a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito ( 8) dias ao Embargado, paira impugnação.
Ao Dr. Ildélio Martins.

RR-3014/77
Embargante : Joei Cesar Costa Guimarães

(Dr.Ulisses Riedel de REsende)
Embargado :.General Motors do Brasil S/A

(Dr. Cássio Mesquita Barros júnior) 
Despacho
A Turma negou provimento ao recurso do autor' 

entendendo que ocorreu cerceamento de defesa, determinando-se, as 
sim, a baixa dos autos à la . instância para reabertura de instru 

.ção.
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Pede embargos a reclamante alegando que o acòr 
dão adentrou matéria fática e de prova. Declara violados o art. 1 
896 da CLT, art. 130 e 131 do CPC e art. 412 do mesmo CPC.

Mas as alegadas violações legais não foram de 
monstradas e ademais não atacam o acórdão embargado em sua funda - 
mentação especifica que é a de não caber aplicação, no caso, dos' 
arts. 130 e 131 e 412 do CPC pois que a CLT não é omissa quanto 1 
às normas reguladoras do comparecimento de testemunhas na instru
ção do processo.

0 conflito pretoriano tampouco se estabelece' 
diante da específica fundamentação do acórdão embargado.

Inexistem condições para a concessão dos embar 
gos, os quais nego.

Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-436/77
Embargante : Elsio Motta

(Dr. Luiz Carlos Vale Nogueira) 
Embargado : Banco da Amazônia S/A e Caixa Previdência e 

Assistência Aos Funcionários - CAPEF.
(Dr. Roberto de Medeiros Ribeiro)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor 

porque os arestos acostados são inespecíficos e porque não 
ocorre violação legal.

Discute-se nos autos a criação do quadro 
técnico de nível universitário, peia Portaria 360, na empresa 
reclamada e o consequente aproveitamento de funcionários,bem 
como o direito a horas extras quando o empregado, exercente 
de cargo de chefia, percebe 1/3 de gratificação.

Pede embargos o autor sustentando viola
ção do art. 896 ti da CLT.

Mas a alegada violação não foi demonstra 
da.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Albatc Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-2991/77
Embarganted : Banco do Estado de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)
Embargado : Silvio de Melo e Outros

(Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho)

Despacho
A revista dos autores foi provida para jul 

gar procedente a reclamatória.
Discute-se nos autos a complementação de ' 

aposentadoria alegadamente condicionada a requerimento feito ' 
em prazo prefixado.

Aplicou-se a Súmula l.
Pede embargos o Banco réu sustentando vio

lação dos arts. 832 e 896 da CLT, 141 e 153 § 32 da Lei Maior' 
e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e consti
tucionais não foram demonstradas não sendo especificas, por ou 
tro lado, os arestos colacionados à divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3123/77
Embargante : Banco Econômico S/A

(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado : José Sérgio de Olivera Andrade

(Dr. José Torres das Neves)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco apenas 

no que se refere à compensação de verba de horas extras com o 
valor da gratificação de função mas negou provimento.

Decidiu-se que diante do dispõe o art.224 ' 
da CLT é impossível a compensação das verbas pertinentes às ho
ras extras e gratificações de função, dada a diversidade de cau 
sas que as justificam.

Pede embargos o Banco sustentando violação' 
dos arts. 795 e 896 da CLT, contrariedade ao Prejulgado 46 d di. 
vergência jurisprudencial.

Diante de um a possível violação do art. 896 
da CLT defiro os embargos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação.
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-3591/77
Embargante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)
Embargado : Carlos Alberto Lourosa

(Dr. José Torres das Ne«es)
Despacho
A Turma deu provimento 'a revista do autor' 

para restabelecer a decisão de 12 grau.
Decidiu-se que é impossível susprimir grati 

ficação paga durante mais de dois anos a qual, inicialmente vin 
culada à função de mecanógrafó, pela habitualidade com,que foi' 
percebida, passou a ser efeito de causa diversa, isto é, da na
tureza salarial decorrente da habitualidade supra mencionada.

Pede embargos o Banco réu sustentando viola 
ção dos arts. 224 e §§, 450, 896 e 833 da CLT, 153 § 22 da Lei' 
Maior, contrariedade à súmula 23 e conflito pretoriano.

Mas a matéria é interpretativa, não ocorren 
do as violações legais e constitucionais apontadas.

Por outro lado, os arestos colacionados à 
divergência não se ajustam perfeitamente à hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3646/77
Embargante : Leticia Moraes Rocha

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embarado : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Ciadas Pereira)
Despacho
A Turma deu provimento ao recurso da Petro 

brás para que seja compensada da condenação a quantia já rece- 
vida pela reclamante, através do beneficio deferido pela Petros

Pede embargos a empregada aduzindo que o v. 
acórdão vulnerou o disposto no art. 896 da CLT e, violou o 
art.1009 do código Civil, além de conflitar com a jurisprudên
cia colacionada a fls. 103/104.

As mencionadas violações indicadas acima' 
e o conflito pretoriano apontados ficam, entretando, prejudica 
das em face do Prejulgado 42 do TST, pois a matéria dos autos' 
é sobejamente conhecida neste Colento Tribunal e as decisões ' 
em casos idênticos têm sido reiteradas no sentido de que, uma 
vez transferidos os encargos sociais à Petros, somente será de 
vida ao credor a diferença entre o efetivamente recebido e o 
anteriormente assegurado pelo Manuel da empresa.

A jurisprudência nesse sentido tem sido ' 
iterativa, notória e atual.

Do que, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3730/77
Embargante : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

(Dr2 Maria Cristina Paixão Cortes) 
Embargado : Benedito da Costa

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma deu provimento à revista do autor' 

decidindo que o art. 232 do Estatuto dos Ferroviários dever ' 
ser aplicado à espécie .

Pede embargos a FEPASA sustentando confli
to pretoriano que entretando acha-se superado nos termos da Sú 
mula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasiília, 29 de junho del978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4240/77
Embargante : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
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/mbargado : José Marti e Outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma deu provimer^to à revista dos autores, 

decidindo que o recurso ordinário dos mesmos fora tempestivamente 
interposto.

Pede embargos a ré sustentando violação dos 
arts. 832 e 896 da CLT é conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não ocorre - 
ram.

Por outro lado, o aresto colacionado à diver
gência carece de especificidade.

Indefiro es embargos.
Intimese.
Brasilia, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4245/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal s/A

(Dr. Carlos Roberto 0. Costa)
Embargado : Antonio Soares dos Santos e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da REDE porque 

no atinente à prescrição invocada fora aplicado o Prejulgado 48 e 
no que se refere ao salário-família os arestos oferecidos à diver
gência não eram específicos.

Nos embargos a REDE sustenta violação dos arts. 
11 e 896 da CLT bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais não ocorrem ' 
e o conflito pretoriano esbarra no Prejulgado 48 o qual, conforme' 
a iterativa jurisprudência do Tribunal Pleno, é aplicável à espé - 
cie.

Indefiro os embargos.
Intimese.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4275/77
Embargante : Pedro Francisco Cabral e Outros

(Dr. Celestino da Silva júnior) 
Embargado : Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE -

(Dr. Pompílio Pinheiro Pimentel)
Despacho
A revista dos autoes foi conhecida porém 

desprovida ao entendimento de que, o que, por lei, tem natu
reza extraordinária não se transmuda em ordinária pelo passa? 
do tempo, ou pela habitualidade.

Discute-se nos autos a supressão das horas 
extras habituais.

Pedem embargos os autores sustentando ' 
conflito pretoriano que justifica o livre trânsito do recur
so.

Defiro os embargos e determino o seu pro 
cessamento com abertura de vista ao embarfgado para a impu - 
gnação»

Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impgunação.
Ao Dr. Pompílio Pinherio Pimentel.

RR-4316/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional 

Rio de Janeiro - SR. 3.
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)

Embargado : Jose'Geraldo Lopes e Outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma deu provimento à revista dos auto 

res para julgar procedente a reclamação, condenando a REDE 1 
FERROVIÁRIA a remeter as folhas de pagamentos dos reclamantes 
ao INPS, devidamente autalizadas.

Pede embargos a REDE sustentando conflito 
pretoriano que, diante dos mais recentes pronunciamentos do 
Tribunal Pleno, justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu pro
cessamento com abertura de vista ao embrgado para a impugna - 
ção.

Intimem-se.
Brasilia, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR- 4378/77
Embargante : Rio Grande - CIA. de Celulose do Sul - RIOCELL 

(Dr. Hugo Gueirios Bernardes)
Embargado : Neri da Silva Antunes e Outros

(Dr? Marilene Smitz Martins)
Despacho
A Turma deu proivmento à revista dos auto 

res decidindo que quando o trasnportes dos empregados feito” 
pela empresa, no seupróprio interesse, por longínquo e de di
fícil acesso o local da prestação, o tempo nele despendido é ' 
de serviço efetivo, pois os trabalhadores ficam à disposição' 
do empregador.

Pede embargos a ré, sustentando violação 
dos arts. 153 §22, 82 XVII, b , 142 § 12 e 165 VI da Lei Mai. 
or, 42, 457 § L2 e 458 da CLT.

Mas a matéria é interpretativa, não ficnn 
do demonstradas literais violações da lei e da Constituição.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4379/77
Embargante : Sind. Dos Carpinteiros Nacais da Marinha Mercan

te - Delegacia de Macau
(Dr. Fernando Neves da Silva)

Embargado : CIRNE - Cia. Ind. do Rio Grande do Norte
(Dr. Gilberto Edinor Cabral Avelino) 
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Sindi

cato autor porque violação ao art. 459 do CPC inocorria dian 
te da não oposição dos embargos de declaração e, ainda,porque 
os arestos colacionados eram inespecíficos.

Disffitte-se nos autos a obrigação da reclama 
da ao cumprimento das decisões normativas ou acordos intersin- 
dicias, que interessem à categoria do Reclamante, quando a em
presa reclamada não é empresa de'navegação marítima.

Pede embargos o Sindicato autor sustentan
do violação do art. 896 da CLT, e conflitopretoriano.

Mas a alegada violaçõ legal não foi demons 
trada e o conflito pretoriano não ee estabelece eis que não há 
nos autos elementos que indiquem que empregados da reclamada ' 
pertencem a categoria diferenciada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4569/77
Embargarte: Antonio Pereira dos Santos e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Despacho
A revista dos autores não foi conhecida 

ao entendimento de que, diante da Súmula 42, não merece con 
hecimento revista que ataca acórdão regional que assenta nâo 
ser devido a adiconal regional da PETROBRÁS a que, não pre
encha os requisitos exigidos no Manuel de Pessoal.

Nos embargos os autores sustentam viola 
ção dos arts. 153, § 12 da Constituição, art. 165 item XVlT 
do mesmo diploma legal e art. 32 § único da CLT, e conflito 
pretoriano.

_ Mas as alegadas violações legais e cons 
titucionais nao foram demonstradas, esbarrando o conflito ~ 
pretoriano alegado na já mencionada Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4607/77
Embargante : Cia. Municipal de transportes Coletivos

(Dr. Célo Silva)
Embargado : Paulo Oliveira Justo

(Dr. Ulisses Riedel' de Resende)

Despacho
A revista da ré não foi conhecida não ' 

infringe o Prejulgado 41, nem viola o art. 896 da CLT, de - 
cisão que manda pagar adicional-insalubridade desde quando' 
prestado o trabalho nessas condições adversas.
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Pede embargos a rè sustentando violação 
dos arts. 32 do DL 389/68, 896 da CLT e 153 § 32 da Lei Ma
ior.

Mas a matéria vem por interpretação e 
as alegadas violações legais e constitucionais não foram de 
monstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

rr-4669/77
Embargante : Banco Brasileiro De DEscontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Sérgio Rodrigues

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma deu provimento à revista do autor 

caixa bancário para deferir-lhe o pagamento das 7a. e 8a. ho
ras extras, embora o mesmo percebesse gratificação de função.

Pede embargos o Banco réu sustentando vio 
lação do art. 224 § 22 da CLT, contrariedade ao Prejulgado 46 
e divergência jurisprudencial que justifica o livre transito' 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu pro
cessamento com abertura de vista ao embargado para a impugna, 
ção.

Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação.
Ao Dr. José Torres das Neves.

RR-4704/77
Embargante : Rede Ferroviária Fedeal S/A

(Dr. Roberto Benatar)
Embargado : José Santana Dantas

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da REDE ' 

nos dois seguintes pontos: a)pagamento do adicional de trans
ferência e b) reclassificação do empregado no cargo de radio- 
telegrafia, eis que a decisão regional as solucionou tendo em 
vista os elementos fâticos que compõem o dissídio.

Nos embargos a REDE sustenta violação dos 
arts. 153 § 32 .da Lei Maior, 895 e 896 da CLT bem como diver
gência jurisprudencial que justifica o livre trânsito do re - 
curso.

Defiro os embargos e determino o seu pro
cessamento com abertura de vista ao embargado para a impugna
ção.

Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnação.
ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-4792/77
Embargante : Banco União de Investimentos S/A

(Dr. Luiz Miranda)
Embargado : Mário de Almeida Kulaif

(Dr. José Eduardo Ferraz Mônaco)

Despacho
. A Turma deu provimento apenas parcial à 

revista do Banco réu para excluir da condenação o pagamento 
das 7a. e 8a. horas trabalhadas.

Quanto à gratificação semestral, deci - 
diu a Turma que quando de caráter salarial, integra-se, no' 
seu duodécimo, no pagamento do 132, pois' dezembro, para a 
Lei 4090/62, é termo e não condição para o recebimento des
sa parcela salarial.

Nos embargos o Banco sustenta violação' 
do art. 12 da Lei 4090/6’2’e conflito pretoriano.

Mas a matéria acha-se superada pela ite 
ratividade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

NOTIFICAÇÃO

VISTA por cinco (5) dias ao Recorrido para impugnação Prévia. 
(Art. 543 - Código Processo Civil)
RR-2953/77 - (RE-6511/78)
Recorrente : Wit - Olaf Prochnick Arquitetura e Planejamento 

S/C Ltda.
Recorrido : Luiz Carlos Batista
Ao Dr. Paulo Souza dos Santos

VISTA por dez (10) dias ao Recorrido para contra-razões.
RR-335/77
Recorrente : Estado de São Paulo
Recorrido : Edilson Pereira Santiago e Outros
Ao Dr. Raul Schwinden

Despacho
RR-3032/77 ’
Recorrente: Estado do Paraná
Advogado Dr. losael José Milani
Recorrido : Sérgio Weberr e Outros
Advogado Dr. Eliud José Borges

Despacho
Indefiro o requerimento de fis. 801 eis que 

se trata de dessistência da ação e a petição não está acompanha 
da da concordância da parte contrária.

Aplicação do artigo 267, § 42 do CPC.
Brasília, 3 de julho de 1978

Aplicação do arigo 267, § 4e do CPC.

Brasília, 3 de julho de 1978 
Assinado : Carlos Alberto Barata Silva 
Ministro Presidente da 3a.Turma

Brasília, 06 de julho de 1978

Mario de A. M. Pimentel júnior.
Secretário da 3a. Turma

CORREGEDORIA-GERAL
ATA DA XaEiEÇaü CORREICIONAL 

REAajj.z,aDÁ IRlrJUxNAJL REGXO- 
him, x/o inacxiuiu uA rrCLvLixrtA 
REG1AO.
os Vinte e sete dias do mês de junho 

uo ano ae mu novecentos e setenta e 
oito, na cidaue ao Rio ae janeiro, ca
pitai uo Estado do Rio de janeiro, na 
Avemaa rxesiaente Antõmo Carlos nu- 
iimo xvl, as ucz noias, insea.ou-be a vor- 
feição rerróaica Oídinária no reíeiido 
Tnounai. presentes os Excelentíssimos 
Sennores Ministio Theúo aa Costa Mon
teiro, Corregedor Geral aa justiça do 
Trabalho, o DD. Juiz-presiaence ao 
Egrégio Tribunal Regional do Traoalho 
aa Prrmeira Região, Doutor Jés Elias 
Ca, valho ae raiva, acompanhados do Dr. 
Antonio Moreira, Eecietano em exer
cício aa Corregeaoria Geral e do Senhor 
Aiueito Egidio Targiano, Assessor da 
Corregeaoria Regional, iniciai am-se os 
Tiaoaihos, de conformidade com o Edi
tal puhucaao nos Diários da Justiça aa 
Umao e do Estado do Rio de Janeiro, 
dos dias 09 e Ou dos meses de maio e 
junho, páginas 3.130 e 42, respectivamen
te, do ano em curso. O referido edital 
foi aiixaoo no local próprio, no Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região. Cumpridas as formalidades le
gais e regimentais, o Excelentíssimo Se- 
nnor Ministro Corregedor Geial foi, ini- 
ciaimente, cientuicaao de que em 1977 
taram apiesemaaas 96 leciamaçoes cor- 
reicmnau, que se somaram a 9 de 1976, 
senão solucionadas 94 em 1977, ficando, 
pois, penaentes 11 para 1978. Relativa- 
meute a correições periódicas, na Região 
foiam reaiizaaas, em 1977, em 46 órgãos, 
ou seja, em todas as Juntas de Concilia
ção e Juigamento 142) e nos Serviços de 
tteclamaçues e Distribuição das Ciaaaes de 
Niterói Duque de Caxias e Nova Igua
çu, no Estaao do Rio de Janeiro e Vitó
ria, no Estado do Espirito tíanto. As 
coneicionais efetivadas nas ciaades ao 
interior compareceram representantes 
siiiaicars e aavogaaos. Em 1977 foram 
baixados 6 provimentos, integrando a 
presente Ata copias dos mesmos. Em se- 
guioa, o Excelentíssimo Senhor Ministio 
Corregedor Geral passou a examinar os 
Livros Oficiais do Tribunal, a seguir des
critos Livros de Registros de Recurso Or

dinário para Tribunal Regional (três vo
lumes); Conflito de Competência (um 
volume); Agravo Regimental (um volu
me); Processo Administrativo (um vo
lume); Agravo de Instrumento (um vo
lume); Agiavo de Petição (um volume); 
Revisão ae Alçada (um volume); Dissí
dio Coletivo (ub volume); Protocolo de 
Petição (um volume); Registro ae Custas 
e Emolumentos (dois volumes); Regis
tro de Atas do Pleno — Sessões Ordi- 
náiias e Extraordinárias (um volume). 
Registro de Atas do Pleno — Sessões Ad
ministrativas (um volume); Livro de 
Distribuição do Pleno (um volume); Li
vro de Atas de Distribuição (um volu
me); Livro de Posse dos Funcionámos 
(um volume); Livro de Posse dos Jui
zes (um volume); Livro de Registro de 
Atas da Piimeira Turma (dois volumes); 
Livro de Registro de Atas da Segunda 
Turma (dois volumes); Livro de Regis
tro de Atas da Terceira Turma (dois vo
lumes) . Dando prosseguimento aos tra
balhos, no dia vinte e oito, às nove ho
ras, o Exmo. Senhor Ministro Correge
dor Ge al verificou que, em 1977, a tí
tulo de Custas e Emolumentos, foram ar
recadados an cidade do Rio de Janeiro 
Cr$ 14.405.756,09. nas Juntas de Conci
tação e Julgamento, e Cr$ 323.635,19 no 
T. R. T.; nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento do interior do Estado do Rio 
de Janeiro foram arrecadados, sob a 
mesma rubrica. Cr$ 2.9911.117,08 e, no 
Estado do Espírito Santo, Cr$ 533.409,45, 
perfazendo um total geral, an Região de 
Cr$ 18.173.917 81. O Tribunal recebeu, 
em 1977, 2285 (dois mil duzentos e oiten
ta e cinco) Recursos de Revista, despa
chando todos eles, dos quais foram ad- 
mit’dos 1170 (mil cento e setenta), en
caminhados ao Tribunal Superior do 
Trabalho. Também pa-a o TST foram 
recebidos e encaminhados 242 (duzentos 
e qua-ent,a e dois) Ag-avos de Instru
mento. Recursos para o Tribunal Regio
nal do Trabalho: 5.444 (cinco mil qua
trocentos e quaretna e quat o) Recursos 
Ordiná-ios; 893 (oitocentos e noventa e 
três) Agravos de Petição; 810 (oitocentos 
e dez) Agravos de Instrumento; 21 (vin
te e um) Agravos de Instrumetno em 
Ag-avos de Pet!ção; 312 (trezentos e do
ze) Dissídios Coletivos; 66 (sessenta e 
seis) Mandadoe de Segu-ança; 74 (seten
ta e quat-o) Ações Rescisórias; 9 (nove) 
Conflitos de Competência; 96 (noventa e
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seis) Reclamações Correicionais. O Tri
bunal Pleno recebeu 605 (seiscentos e 
cinco) p-ocessos, aos quais se somaram 
95 (noventa e quatro) como resíduo de 
1976, perfazendo um total de 699 (seis
centos e novetna e nove). Realizou 17 
(quarenta e sete) sessões e decidiu 608 
(seiscentos e oito) processos, ficando um 
saldo para 1978 de 91 (noventa e um). A 
Primeira Turma recebeu 2009 (dois mi’ e 
nove) processos, somando-se a estes 200 
(duzentos), resíduos de 1976, perfazendo 
um total de 2209 (dois mil duzentos e 
nove) processos. Realizou 55 (cinquenta 
e cinco) sessões, decidindo 2113 (dois ml) 
cento e treze) processos, ficando um sal
do de 96 (noventa e seis) para 1978. A 
Segunda Turma recebeu 2.091 (dois mil 
e noventa e um) processos aos quais se 
somaiam 144, (cento e quarenta e qua
tro) saldo do ano anterior, totalizando 
2235 (dois mil duzentos e trinta e cinco). 
Realizou 52 (cinquenta e duas) sessões c 
decidiu 2094 (dois mil e noventa e qua
tro) processos, o que deixa um resíduo 
de 141 (cetno e quarenta e um) para 
1978. A Terceira Turma recebeu 2173 
(dois mil cento e setenta e três) proces
sos, somando-se a estes, 208 (duzentos e 
oito), resíduo de 1976, perfazendo um to
tal de 2381 (dois mil trezentos e oitenta 
e um). Realizou 51 (cinquenta e uma) 
sessões, ficando solucionados 2191 (dois 
mil cento e noventa e dois) processos, 
restando, para 1978 um saldo de 189 (cen 
to e oitenta e nove) processos. Desse 
modo, Pleno e Turmas julgaram, em 1977, 
7.007 (sete mil e sete) processos. O TRT 
(Pleno e Turmas) recebeu em 1976 para 
julgamento 7276 (sete mil duzentos e se
tenta e seis) processos. Em 1977 recebeu 
7524 (sete mil quinhentos e vinte e qua
tro), já incluído o resíduo (646 proces
sos) do ano anterior, ou seja, 248 pro
cessos a mais. Confrontando-se o mo
vimento processual do exercício de 1976 
com o de 1977, verifica-se que, neste 
ano, o Tribunal julgou a menos 86 (oi
tenta e seis) processosos. Tal fato se 
deve, inclusive, à redistribuição de pro
cessos, em decorrência da convocação de 
Juiz desta Corte para servir junto ao 
TST, durante longo tempo. No que tan
ge à Douta Procuradoria Regional, rece
beu em 19977, 7138 (sete mil cento e trin
ta e oito), processos, a que se somaram 
843 (oitocentos e quarenta e três), do 
ano anterior, perfazendo um total de 
7981 (sete mil novecentos e oitenta e 
um). Emitiu 6336 (seis mil trezentos e 
trinta eseis) pareceres, restando em seu 
poder, para 19978, uni saldo de 1645 (mil 
seiscentos e quarenta e cinco) processos. 
Em resumo, a Douta Procuradoria Re
gional, teve em seu poder, em 19977, re- 
latívamente a 1976, 386 (trezentos e oi
tenta e seis) processos a mais. Confron
tando-se o exercício de 1977 com o de 
1976 o Ministério Público junto ao TRT 
da 1.» Região emitiu a menos 362 (tre
zentos e sessenta e dois) pareceres em 
19977. Em faoe da hora avançada, encer
rando-se os trabalhos do dia vinte e oi
to. Em prosseguimento às atividades 
coireicionais, no dia vinte e nove às 9,00 
horas, solicitou o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral fossem apa
nhados ao acaso 16 (dezesseis) processos 
de natureza diversa, para o fim de aferir- 
se a regularidade da boa ordem e do 
cálculo dos prazos médios dos feitos em 
tramitação, observado o critério de amos
tragem. Atendendo à solicitação de Sua 
Excelência foram-lhe apresentados pa a 
exame; 9 (nove) Recursos Ordinários 
(TRT-RO-4602, 4817, 4818, 5046, 5182, 
5199. 5415, 5432 e 5434 de 19977; 1 rum) 
Agravo de Petição (TRT-AP-849-77); 1 
(um) Agravo de Instrumento (TRT-AI- 
326-77); 2 (dois) Dissídios Coletivos 
(TRT-DC-33 e 263-77); 1 (uma) Ação 
Rescisória (TRT-AR-38-77); 1 (um) 
Mandado de Segurança (TRT-MS-38-
77); 1 (um) Habeas Corpus (TST-HCãl- 
77). Os feitos em questão acham-se em 
boa ordem, tendo o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Corregedor Geral saVen- 
tado que os atos processuais constantes 
dos mesmos se apresentam de modo cor
reto. Quanto aos prazos médios, levan- 
do-se e meonta o critério já menciona
do, além das características de que se 
revestem as correições, foram encontra
dos os seguintes índices; 1> orazo mé
dio global, incluída a tramitação na D. 
Procuradoria Regional, além do tempo 

em que se aguardou a pubiicação do acór
dão pela Imp ensa Oficial: 170 (cento e 
setenta) dias; 2) prazo médio liquido no 
Tribunal, até a publicação de acórdão: 
83 (o:tetna e três) dias; 3) prazo médio 
liquido no Tribunal, até o julgamento: 
51 (cinquenta e um) dias; 4) p azo mé
dio com o Juiz Relator, até a dati do 

julgamento: 11 (onze) dias; 5) prazo 
médio com o Juiz Revisor: 10 (dez) d’as; 
6) prazo médio com o Juiz Relator, após 
o ju gamento, até a entrega da minuta 
do acórdão ao Serviço competente: 1 
(um) dia; 7) prazo médio de publicação 
do acórdão: 2 (dois) dias; 8) p azo mé
dio na Douta Procuradoria: 79 (setenta e 
nove) dias. Em todos os processos que 
se-viram de base para amostragem, bem 
como natotalidade dos livros examinados 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Cor
regedor Geral apôs seu visto. Compa
rando-se os índices acima, apurados em 
19977 com os apurados em 1976, chega- 
se à seguinte conclusão: 1) — houve um 
acrésdmo de cinco dias do prazo liquido 
no Tribunal, até o julgamento; 2) — de 
um dia a mais com o Juiz Relator; 3) — 
de quatro dias a mais com o Juiz Revi
sor; 4) — de cinquenta e dois dias a 
mais na Procuradoria Regional. Os 
acréscimos verificados, em seu conjunto, 
influíram sobremodo no aumento do 
prazo global no T. R. T.. o qual, de 
ceno e vinte e um dias em 1976, passou 
para cento e setenta dias. Na verdade, 
a maior demora na tramitação dos au
tos neste Tribunal se deve, em grande 
parte, à permanência um tanto alonga
da dos mesmos em poder do M. P. do 
Trabalho, razão por que o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Corregedor-Geral reno
va ao Doutor Procurador Regional o 
apelo feito quando da correição anterior, 
no sentido de, na medida do possível, 
seja reduzida a aludida permanência. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
\ jnistro Corregedor - Geral determinou 
constasse desta Ata: a) — todas as Re
comendações formuladas na Correição 
anterior foram atendidas, sendo certo 
ainda, que outras nao foram feitas na 
presente inspeção correicional; b) _ 
quanto à sugestão no sentido de que os 
Processos Administrativos sejam autua
dos como Matéria Administrativa (MA), 
foi o Excelentíssimo Senhor Ministro’ 
Corregedor-Gei al cientificado pelo Pre
sidente do T. R. T. de que o assunto 
será submetido à apreciação do E. Tri
bunal Pleno, tão logo seja atingido o 
quorum necessário, eis que o Tribunal, 
i o momento, se encontra desfalcado de 
8 (oito) dos seus Juizes, dos quais 2 
(dois) togados e 6 (seis) Classistas. De
signada a sessão de encerramento pe an
te o E. Tribunal Pleno às 14,00 horas, 
determinou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor-Geral ficasse constan
do da da p esente Ata as considerações 
que se seguem: “Ao témrno desta Co-- 
rcição última que realizp neste E. Tri
bunal, na qualidade de Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho, encerrando-se 
meu mandato ao fim do corrente ano, 
cumpro o indeclinável dever de sublinha 
a circunstância de haver encont ado os 
S.rviços, Judiciários e Administrativos, 
em perfeita o dem. As naturais dificul
dades com que se defronta — carência de 
recursos materiais e de pessoal — não 
constituem obstáculo bastante a impe
dir seu regular funcionamento. Bem es
truturado, sob o comando seguro de um 
experimentado d’rigente, Dr. Jés Elias 
Carva ho de Paiva, situa-se em alto ní
vel, entre os demais Tribunais Regionais 
do Trabalho do País. Os Juízes que o in
tegram acompanham o dinamismo de s u 
Digno Presidente. Com dedicação, em
penham-se do máximo na solução de ple
tora de processos que os envolve, em vo
lume sempre crescente, submetidos ao 
seu elevado estudo. Há que se procurar 
e encontrar uma fórmula capaz de ali
viar essa exasperante e aflitiva situação, 
minimizar esse extraordinário esforço 
despendido que, de há muito, ultrapassa 
os limites de resistência individual e que 
tende a se agravar mais ainda, tão logo 
■comecem a produzir as dezenove novas 
Juntas de Concdiação e Julgamento a 
serem criadas na Região, se medidas ur
gentes não forem tomadas, objetivando, 
também, melhor distribuição de Justiça 
Guardadas e devidas proporções, o qua
dro é o mesmo que apresenta o TRT da 
2? Região, onde estive em recente visita 
de inspeção. Reco’de-se, a propósito do 
tema, o recente falecimento p-ematuro. 
em curto espaço de tempo, de dois gran
des Juízes deste E. Tribunal, Doutores 
Carlos Mendes Pimentel e Marino de As
sis Ramos, a cuja memória de ambos, 
renovo, nesta oportunidade, minhas ma’s 
sentidas homenagens. Os significativos 
dados coligidos amparam a preocuparão 
que o-a manifesto e que levarei ao conhe
cimento do Pres dente do C. Tribunal 
Superio- do Trabalho Minist-o Renato 
Gomes Machado, que’ certamente se mos
trará sensibilizado procurará resolver 
esse estado de coisas, que não pode p'”- 

durar, não permite delongas. A situação 
exposta não é de hoje, já a constata-a 
quando da última correição realiza la, 
como também iá o fize-a, anterio-mente 
o Ministro Mozart Vmto" Russomano. a 
qem sucedi na Corrcgedoria-Geral. Le
vo, pois, comigo essa preocupação, que é 
de todos os responsáveis pelo bom fun
cionamento da Justiça do Trabalho, em 
cuia Instituição deposita-am sua con
fiança os que dela se socorrem. Tudo 
leva a crer, tal sua importância, resol
vendo os confitos de t-abalho de natu
reza econômica com reflexo no cena-io 
sócio-político do País, uma solução sa
tisfatória para o problema, a curto pra
zo, será imposta pelos Poderes Compe
tentes além da concernente à instalação 
das atuais e das novas Juntas do Conci
liação e Julgamento num só p*édio. no 
caso o o-a ocupado, em sua maior par
te, pelo Ministério do Trabalho. Com a 
medida dar-se-á cumprimento ao con- 
vên!o por este firmado com o E.T.R.T. 
da 1." Região, em 1971, ainda pendente 
de execução. Que sejam condignas, como 
exigem, a dignidade e a majestade da 
Justiça, em obediência ao disposto no 
Decreto número 6.596, artigo 236, letra 
D, de 12 de dezembro de 1940, que regu
lamentou o Decreto-lei número 1.237, de 
2 de maio de 1939. Finalizando, congra
tulo-me com o E. Tribunal, com seu pre
claro Presidente, seus Ilustres Juízes, 
com os Doutos Membros do M. P. do 
Trabalho, com a Nobre Classe dos Ad
vogados, seu dedicado Corpo de Servido
res pelo excelente resultado obtido no 
exercício passado, a todos rendendo mi
nhas maiores homenagens pela colabora
ção e esforço emprestados em prol do 
prestígio, cada vez maior, de que desfru
ta a Justiça do Trabalho no conceito dos 
seus jurisdicionados. No decorrer da 
presente inspeção não foi oferecida qual
quer reclamação correicional, quer por 
advogados, partes ou entidades sindicais. 
Ao determinar o encerramento desta 
Ata, externou o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Co.regedor-Geral seus agradeci
mentos à amável acolhida e homenagens 
que lhe foram tributadas, durante sua

estada neste Egrégio Tribunal. Por últi
mo, assinada, como registro especial, a 
colaboração emprestada à realização des
ta Correição pelos servidores: Dr. José 
Teófilo Vianna Clementino, Diretor-Ge
ral; Dr. Rubens Rodrigues, Secretário- 
Geral da Presidência; Alberto Egídio Tar- 
giano, Assessor da Corregedoria Regio
nal; Alcides Ferreira, Secretário do Tri
bunal; Rose Evelyn Cecy Noa Mo^ei-a 
Guimarães, Subsecretária do Tribunal: 
Diva D niz Almada. Diretora da Sec e- 
taria Judiciária; Margarida da Silva Ray- 
mundo, Diretora do Serviço de Pessoal; 
Uedson Ribeiro Leite, Diretor do Serviço 
de Cadastramento Processual; Bertho’do 
Satyro e Sousa, Assessor da Presidência; 
Adiva Gomes de Alencar, Secretária do 
Dire or-G~ral; Cleudinar Ventura Lei
tão, Assistente do Assessor da Correge
doria; Sérgio Andrade SanFAnna e Sil
va e José Ribamar Fa-ia Matos, Técnicos 
Judiciários; Antônio Maria Guedes de 
Souza, Agente de Segurança; Ivan de Al
meida e Edenfr Martins, Motoristas; 
Waldemar Ferreira Pontes, Gelasio Gon
çalves e Terezinha França Ribeiro, Aten- 
dentes Judiciários; e Otília Soares e Ma- 
riléa dos Santos, Agentes de Portaria. 
Para constar, eu Antônio Moreira, Secre
tário da Corregedoria-Geral, em exercí
cio, subscrevi a presente Ata. inda assi
nada pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thelio da Costa Monteiro, Correge
dor Geral da Justiça do Trabalho, pelo 
Exce’entíssimo Senhor Dr. Juiz Jés E^as 
Carvalho de Paiva, Presidente do E. Tri
bunal Regional do Trabalho da 1.» Re- 
g!ão e pelo A.ssessor da Corregedoria 
Regional, Alberto Eg/dio Ta-giano. Da
da e passada nesta cidade do Rio de Ja
neiro, aos vinte e nove dias do mes de 
junho de mil novecentos e setenta e oito 

— Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
Co’regedo--Geral da Justiça do Traba
lho — Jés Elias Carvalho de Paiva, Pre
sidente e Corregedor do TRT da 1* Re
gião — Antônio Moreira, Secretário da 
Corregedoria-Geral. em exercício. — Al
berto Egídio Taraiano. Assessor da Cor- 
reg"doria Regional.


